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AC. EM CÂMARA 

(03) ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE VIANA DO 

CASTELO:- Pela Vereadora Ana Margarida Silva foi apresentada a proposta que 

seguidamente se transcreve:- “PROPOSTA – PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL 

APROVADO PARA 2013 - Considerando que:- Nos termos da Lei nº 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, Lei 

de Vínculos, Carreiras e Remunerações (LVCR), as entidades públicas, anualmente, revêem o 

respectivo Mapa de Pessoal, adaptando-o à realidade vigente. O mapa de pessoal contém a indicação 

do número de postos de trabalho de que o seu órgão ou serviço carece para o desenvolvimento das 

respectivas actividades, caracterizados em função da atribuição, competência ou actividade que o seu 

ocupante se destina a cumprir ou a executar; do cargo ou carreira e categoria que lhes correspondam 

e dentro de cada carreira e, ou categoria, quando imprescindível, da área de formação académica ou 

profissional de que o seu ocupante deva ser titular. Os mapas de pessoal são aprovados, mantidos e 

alterados pela entidade competente para a aprovação da proposta de orçamento e tornados públicos 

por afixação no órgão ou serviço e inserção em página electrónica da entidade, assim devendo 

permanecer. Verifica-se que no mapa de pessoal proposto para o ano de 2013, e aprovado em 

conjunto com os restantes documentos previsionais, existem necessidades que se tornam importantes 

de suprir. Propõe-se agora a criação d e 11 postos de trabalho, fundamentando esta proposta na 

circunstância de existirem postos de trabalho ocupados com carácter transitório e, à presente data, 

estarem reunidas as condições para se concluir que as necessidades são de carácter permanente, 

destinando-se os postos de trabalho agora criados à abertura dos respectivos procedimentos 

concursais. O quadro abaixo reflecte um resumo das alterações agora propostas ao Mapa de Pessoal 

de 2013, no que respeita a lugares a criar:- 

MAPA RESUMO DOS POSTOS DE TRABALHO A CRIAR (NOVAS NECESSIDADES) 

1 Técnico Superior Engenheiro (Electrotécnico); 

5 Coordenadores Técnicos destinados aos agrupamentos de escolas; 

1 Assistente Técnico de palco; 

1 Assistente Técnico Iluminador de Cena; 

1 Assistente Técnico Medidor Orçamentista; 

1 Assistente Operacional Electricista; 

1 Assistente Operacional Motorista Transportes Colectivos 
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Salienta-se que, os custos a suportar com os recrutamentos decorrentes das necessidades criadas 

encontram-se devidamente orçamentados no Orçamento da autarquia oportunamente aprovado. 

Nesta sequência propõe-se a alteração ao mapa de pessoal de acordo com o documento que se junta 

em anexo que, uma vez aprovado, constituirá o Mapa de Pessoal do Município de Viana do Castelo 

para 2013. Assim, e conforme o disposto, nos artigos 3.º e 5.º do Decreto-Lei nº 209/2009, de 3 de 

Setembro, o qual procedeu à adaptação à realidade autárquica da LVCR, propõe-se a alteração ao 

Mapa de Pessoal em sede de reunião de Câmara e posterior submissão à Assembleia Municipal. 

Atribuições, Competências, Actividades 
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Carreira 
Actual 

Categori
a 

 Actual 

 
Pessoal Dirigente-Constante no art.4.º do Decreto-Lei 93/2004 
de 20 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei 104/2006 de 07/06 e o 
aplicável constante da estrutura orgânica dos serviços da 
Câmara Municipal, publicada  Diário da República, n.º 70 de 9 
Abril de 2008. 

Licenciatura 
Adequada 

4 0     4   

  14 0     14   
 
Arquitecto - Concepção e projecção de conjuntos urbanos, 
edificação, obras públicas e objectos, prestando a devida 
assistência técnica e orientação no decurso da respectiva 
execução; elaboração de informações relativas a processos na 
área da respectiva especialidade, incluindo o planemento 
urbanístico, bem como sobre a qualidade e adequação de 
projectos para licenciamento de obras de construção civil ou de 
operações urbanísticas; colaboração na organização de 
processos de candidatura a financiamentos comunitários, da 
administração central ou outros;colaboração na definição das 
propostas de estratégia, de metodologia e de desenvolvimento 
para as intervenções urbanísticas e arquitectónicas; 
coordenação e fiscalização na execução de obras.Articula as 
suas actividades com outros profissionais, nomeadamente nas 
áreas do planeamento do território, arquitectura paisagista, 
reabilitação social e urbana e engenharia. 

Licenciatura 
Arquitectura 
Inscrição na 
Ordem dos 
Arquitectos 

14 3     17   0 1     1   
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Arquitecto - Projectos de arquitectura para edifícios, novos ou a 
reabilitar e espaço público; Acompanhamento da execução de 
obras; Planos, loteamentos e estudos urbanísticos no âmbito do 
ordenamento do território; Apreciação de projectos de 
arquitectura no âmbito do licenciamento de operações 
urbanísticas; Instrução de processos de licenciamento de obras; 
Emissão de pareceres no âmbito da sua área disciplinar; 
Participação em comissões de vistoria; Colaboração na 
instrução de processos de candidatura a financiamentos 
estatais e/ou comunitários; Apoiar outros sectores do Município 
em áreas da sua competência; Executar as tarefas ligadas ao 
seu campo disciplinar que lhe forem solicitadas pela Câmara 
Municipal. Coordenar equipas envolvidas em trabalhos da sua 
responsabilidade; Colaborar no trabalho de levantamento, 
reabilitação e requalificação dos imóveis situados na área do 
Centro Histórico de Viana do Castelo; Executar ou colaborar na 
execução de planos e estudos para o Centro Histórico de Viana 
do Castelo, incluindo o espaço público e o mobiliário urbano; 
Assegurar o acompanhamento técnico das respectivas obras; 
Colaborar nas áreas do planeamento e da gestão urbanística 
do Centro Histórico de Viana do Castelo através da apreciação 
e emissão de pareceres sobre processos de obras e 
loteamentos e a prestação de esclarecimentos aos interessados 
e aos técnicos; 

Licenciatura 
Arquitectura 
Inscrição na 
Ordem dos 
Arquitectos 

                        

1 0     1   0 0     0   
Conservador (Museus) - Realiza ou apoia estudos sobre os 
museus municipais e o património museológico, definindo as 
correspondentes metodologias; analisa as conclusões desses 
estudos e planifica eventuais acções a desenvolver; participa 
em reuniões para análise de projectos e programas 
relacionados com a área de museologia; participa na 
concepção, redacção e implementação de projectos no âmbito 
dos museus municipais; informa e dá parecer sobre as várias 
questões e aspectos relacionados com os museus. 

Licenciatura e Pós 
Graduação em 

Museologia 

1 0     1   0 0     0   
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Director Técnico do Teatro Municipal Sá de Miranda - 
Gestão dos recursos técnicos e humanos do Teatro; 
Coordenação da equipa e condições técnicas do Teatro; 
Coordenação das diferentes áreas técnicas do Teatro: direcção 
de cena, iluminação, som, audiovisual, maquinista, técnicos de 
palco e manutenção; Supervisão do funcionamento e 
manutenção dos diferentes elementos técnicos qu e compõem 
o Teatro; Elaboração dos horários e escalonamento dos turnos 
da equipa técnica bem como a respectiva distribuição de 
tarefas; Articulação com a Direcção/Administração, no que diz 
respeito às condições técnicas para a realização de Eventos e 
planos de montagem; Elaboração de planos de actividades e 
relatórios sectoriais, de acordo com as orientações da 
Direcção/Administração; Controle orçamental do respectivo 
sector, em articulação com a Direcção/Administração; 
Aconselhamento sobre novos equipamentos a adquirir e 
melhoramentos a realizar no Teatro; Articulação com a 
Produção Executiva, tendo sempre em vista a boa execução 
dos planos de trabalhos para a realização dos Eventos 
programados. 

Licenciatura 
adequada 

0 0     0   1 0     1   
 
Docente de Actividade Física e Desportiva- Os professores 
de actividade física e desportiva devem possuir uma das 
seguintes habilitações: Profissionais ou próprias para a 
docência da disciplina de educação física no ensino básico; 
Licenciados em desporto ou áreas afins. 

Licenciatura 
Actividade Física e 

Desportiva 

0 0     0   27 8     35   
 
Docente de Ciências Naturais - Os professores de ciências 
experimentais devem possuir uma das seguintes habilitações: 
Licenciatura em Ensino de Biologia e Geologia; Licenciatura em 
Ensino de Física e Química; Licenciatura em Ensino Básico, 
variante de Matemática e Ciências da Natureza; Licenciatura 
em Engenharia Biológica; Licenciatura em Biologia Aplicada. 

Licenciatura 
Ciências Naturais 

0 0     0   3 1     4   
 
Docente de Expressão Plástica - Os professores de 
expressão (plástica ou dramática) devem possuir uma formação 
profissional ou especializada adequada ao ensino de expressão 
plástica ou dramática. 

Licenciatura 
Expressão Plástica 

  0     0   6 11     17   
 
Docente de Inglês - Os professores de inglês devem possuir 
uma das seguintes habilitações: Profissionais ou próprias para 
a docência da disciplina de inglês no ensino básico; Cursos de 
formação especializada na área do ensino do inglês no ciclo do 
ensino básico, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 95/97; Cursos de 
estudos superiores especializados (CESE) na área do ensino 
do inglês no 1.º ciclo do ensino básico; Pós graduação em 
ensino de línguas estrangeiras (inglês) na educação pré-escolar 
e no 1.º ciclo do ensino básico. 

Licenciatura Inglês 

0 0     0   42 3     45   
 
Docente de T.I.C. - Os professores de ensino de TIC’s devem 
possuir uma das seguintes habilitações: Diplomados com um 
curso superior de tecnologias da informação ou informática. 

Licenciatura T.I.C. 

0 0     0   5 5     10   
 
Engenheiro - Análise, estudos e emissão de pareceres, numa 
perspectiva macroscópica, sistemática, integrada nos assuntos 
que lhe são submetidos para tratamento; elaboração de 
propostas fundamentadas de solução de problemas concretos; 
preparação, elaboração e acompanhamento de projectos; 
participação, com eventual coordenação, em equipas 
interdisciplinares compostas por técnicos superiores ou outros; 
intervenção no diálogo privilegiado com outros ramos de 
especialidades para a prossecução de objectivos com conteúdo 
pluridisciplinar. 

Licenciatura 
Engenharia Gestão 

Industrial 
Licenciatura 
Engenharia 
Ambiental 

Licenciatura 
Engenharia Civil 

10 2     12   0 0     0   
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Engenheiro (Agrário) - Promove a elaboração de estudos e 
projectos e acompanha a sua execução no domínio das infra-
estruturas, construções rurais e obras de defesa e 
conseravação do solo, de acordo com as necessidades e 
priporidades da região agrária; assegura o cumprimento das 
normas referentes à defesa da reserva agrícola; colabora com 
os serviços centrais competentes no estudo, definição e 
divulgação dos modelos e normas técnicas mais adequadas à 
mecanização agrícola, em matéria de regadio, e garante a 
satisfação dos pedidos de apoio formulados pelas entidades da 
região agrária nesta matéria; assegura as acções decorrentes 
das medidas definidas no âmbito da estruturação funciária; do 
arrendamento rural, dos níveis de aproveitamento dos solos e 
de outras modadalidades de exploração. 

Licenciatura 
Engenharia 

Agrícola 

2 1     3   0 0     0   
 
Engenheiro (Ambiente) - Análise estudos e emissão de 
pareceres numa perspectiva macroscópica sistemática 
integrada nos assuntos que lhe são submetidos, para 
tratamento à luz das ciências do ambiente; elaboração de 
propostas fundamentadas de solução de problemas concretos 

Licenciatura 
Engenharia do 

Ambiente 

0 0     0   1 0     1   
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na área ambiental; preparação elaboração e acompanhamento 
de projectos ambientais, designadamente campanhas de 
sensibilização e educação ambiental; bem como medidas e 
acções de monitorização, controlo, gestão e protecção 
ambiental, nomeadamente no âmbito de resíduos sólidos, 
indicadores ambientais, espaços verdes e recursos hídricos. 
Participação com eventual coordenação em equipas 
interdisciplinares compostas por técnicos superiores ou outros; 
intervenção no diálogo privilegiado com outros ramos de 
especialidades para prossecução de objectivos com conteúdo 
pluridisciplinar. 

 
Engenheiro (Biológico) - Monitoriza os parâmetros ambientais 
nas áreas da qualidade do ar, da água e do ruído; Participa nos 
projectos de educação ambiental, na avaliação dos estudos de 
impacto ambiental e avaliação de parâmetros microbiológicos. 

Licenciatura 
Engenharia 
Biológica 

0 0     0   1 0     1   
 
Engenheiro (Civil) - Elaboração de informação e pareceres de 
carácter técnico sobre processos e viabilidade de construção; 
concepção e realização de projectos de obras, tais como 
edifícios, preparando, organizando, e superintendendo a sua 
construção, manutenção e reparação, concepção de projectos 
de estrutura e fundações, escavação e contenção periférica, 
redes interiores de águas e esgotos, rede de incêncio e rede de 
gás; concepção e análise de projectos de arruamentos, 
drenagem de águas pluviais e de águas domésticas e 
abastecimento de águas relativos a operações de loteamentos 
urbanos;estudo se necessário, do terreno e do local mais 
adequado para a contrução da obra; execução dos cálculos, 
assegurando a residência e a estabilidade da obra considerada, 
e tendo em atenção factores como a natureza dos materiais de 
contrução a utilizar, pressões de água, resistência aos ventos, a 
sismos e mudanças de temperatura; preparação do programa e 
coordenação das operações à medida que os trabalhos 
prosseguem; preparação, organização e superintendência dos 
trabalhos de manutenção e reparação de contruções existentes; 
fiscalização e direcção técnica de obras;realização de vistorias 
técnicas;colaboração e participação em equipas 
multidisciplinares para elaboração de projectos para obras de 
complexa ou elevada importância técnica ou económica; 
concepção e realização de planos de obras, estabelecendo 
estimativas de custo e orçamentos, planos de trabalho e 
especificações, indicando o tipo de materiais, máquinas e 
outros equipamentos necessários; preparação dos elementos 
necessários para lançamento de empreitadas nomeadamente 
elaboração do programa de concurso e caderno de encargos. 

Licenciatura 
Engenharia Civil 

                        

6 1     7   0 2     2   
 
ngenheiro (Civil) - Opção Planeamento e Ambiente - 
Aquisição e tratamento de informação geográfica; Recolha, 
tratamento e interpretação de informação territorial através de 
métodos e técnicas de análise geográfica; Interpretação e 
representação de inter-relações territoriais de natureza 
ambiental, económica, social e cultural; Execução de análise e 
diagnóstico de problemas de âmbito territorial; Elaboração de 
propostas para a resolução de problemas no âmbito do 
ambiente, planeamento e desenvolvimento do território; 
Utilização de cartografia digital e de bases de dados na 
obtenção de mapas temáticas de apoio à decisão no âmbito do 
sistema de informação geográfica municipal; Emissão de 
pareceres no âmbito da sua área disciplinar; Apoiar outros 
sectores do Município em áreas da sua competência; Executar 
as tarefas ligadas ao seu campo disciplinar que lhe forem 
solicitadas pela Câmara Municipal. Adquirir, estruturar e gerir 
informação geográfica em ambiente SIG; Criar estruturas de 
dados para análise de problemas espaciais; Realizar  
operações  de  análise  espacial;  Produzir cartografia temática 
de apoio à decisão com recurso à utilização de ferramentas 
SIG; Colaborar na definição e na manutenção da geodatabase 
municipal. 

Licenciatura 
Engenharia Civil 

(Opção 
Planeamento e 

Ambiente) 

                        

0 0     0   0 2     2   
 
Engenheiro (Electrotécnico) - Efectua estudos de 
electricidade; concebe e estabelece planos, elabora pareceres 
sobre instalações e equipamentos, bem como prepara e 
superintende a sua construção, montagem, funcionamento, 
manutenção, e reparação; executa projectos de instalações 
eléctricas e electrónicas, telefónicas e de gás; fiscaliza obras 
enquadradas na sua actividade; estabelece estimativas de 
custo, orçamentos, planos de trabalhos e especificações de 
obras, indicando o tipo de materiais e outros equipamentos 
necessários; consulta entidades certificadoras; elabora 
cadernos de encargos, memórias e especificações para 
concursos públicos de projectos e ou empreitadas. 

Licenciatura 
Engenharia 

Electrotécnica 

2 0 1   3   1 0     1   
 
Engenheiro (Florestal) - Estuda, concebe, prepara e orienta a 
execução de trabalhos que visam a utilização múltipla e 

Licenciatura 
Engenharia 

Florestal 
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sustentada dos recursos florestais e a protecção das florestas, 
contribuindo para o desenvolvimento económico do mundo 
rural. Tem em conta as potencialidades produtivas da floresta, 
bem como a gestão dos recursos faunísticos, as influências da 
floresta no ambiente, o desenvolvimento rural e o ordenamento 
e planeamento do território. Define formas de proteger e 
fomentar a vida selvagem, evitando a extinção dos animais e de 
plantas em vias de extinção. Determina medidas adequadas de 
protecção dos povoamentos florestais contra pragas, doenças e 
fogos. Elabora projectos de florestação e reflorestação 
determinando aspectos como o tipo de árvore a plantar, o 
número de exemplares, a sua disposição no terreno, o espaço a 
ocupar e o tipo de acesso ao local. Planeia o corte de árvores, 
promove a selecção de sementes e realiza pesquisas, 
procurando melhorar as características genéticas das plantas a 
utilizar na reflorestação. Identifica e  classifica  as  diversas  
espécies  de árvores, analisando as suas capacidades de 
adaptação ao ambiente. Concebe áreas florestais que incluem 
zonas destinadas ao turismo rural e às actividades recreativas. 
Desenvolver estudos para preservação de parques e reservas 
naturais, recuperação de áreas degradadas e avaliação de 
impactos ambientais causados pela actividade humana. 
Participa também em projectos de reflorestação urbana, 
concretamente no aconselhamento sobre árvores mais 
apropriadas para integrarem os espaços verdes das cidades. 
Colabora na elaboração de planos e projectos na área de 
educação ambiental para a floresta. Conhece e usa os 
conhecimentos de cartografia dos riscos de incêndio e elabora 
planos de defesa da floresta contra incêndios. 

 
Engenheiro (Mecânico) - Estudo, concepção e elaboração de 
pareceres de projectos de máquinas, equipamentos, 
instalações de sistemas mecânicos, designadamente 
destinados ao sector metalúrgico, metalomecânico e outros, tais 
como geração de energia, sistemas de aquecimento, 
ventilação, ar condicionado e refrigeração, rede de fluidos, 
transportes, equipamentos e instalações para as indústrias 
químicas, agro-alimentares, equipamentos para a agricultura e 
minas e estruturas metálicas industriais, e participação na sua 
fabricação, montagem, manutenção e reparação; Escolha, 
elaboração das especificações dos materiais e componentes e 
definição das normas e códigos a aplicar; Planeamento e 
organização da produção e definição dos métodos e processos 
de fabrico e controlo de qualidade e de segurança nas 
instalações e no trabalho; Promoção e colaboração em acções 
de formação na área da segurança (instalações, equipamentos 
e pessoal), bem como nos procedimentos de segurança ao 
nível dos locais  de  trabalho;   Colaboração  no  
acompanhamento  e  gestão  de  armazém, estudando e 
implementando novas tecnologias, quando necessário; 
Execução de trabalhos e desenvolvimento de actividades que 
visam a boa organização dos serviços; Elaboração de 
pareceres que fundamentam uma boa e correcta gestão 
autárquica. 

Licenciatura 
Engenharia 
Mecânica 

                        

0 0     0   0 1     1   
 
Médico Veterinário - Colaborar na execução das tarefas de 
inspecção hígio-sanitária e controlo hígio-sanitário das 
instalações para alojamento de animais, dos produtos de 
origem animal e dos estabelecimentos comerciais ou industriais 
onde se abatam, preparem, produzam, transformem, fabriquem, 
conservem, armazenem ou comercializem animais ou produtos 
de origem animal e seus derivados;emitir parecer, nos termos 
da legislação vigente, sobre as instalações e estabelecimentos 
referidos na alínea anterior;elaborar e remeter, nos prazos 
fixados, a informação relativa ao movimento nosonecrológico 
dos animais, notificar de imediato doenças de declaração 
obrigatória e adoptar prontamente as medidas de profilaxia 
determinadas pela autoridade sanitária veterinária nacional 
sempre que sejam detectados casos de doenças de carácter 
epizoótico; emitir guias sanitárias de trânsito; participar nas 
campanhas de saneamento ou de profilaxia determinadas pela 
autoridade sanitária veterinária nacional do respectivo 
município; colaborar na realização do recenseamento de 
animais, de inquéritos de interesse pecuário e ou económico e 
prestar informação técnica sobre abertura de novos 
estabelecimentos de comercialização, de preparação e de 
transformação de produtos de origem animal. 

Licenciatura 
Medicina 

Veterinária 

                        

1 0     1   0 0     0   
Técnico Superior - Funções consultivas de natureza científico-
técnica exigindo um elevado grau de qualificação, de 
responsabilidade, iniciativa e autonomia, assim como um 
domínio total da área de especialização e uma visão global de 
administração que permita a interligação de vários quadrantes e 
domínios de actividades, tendo em vista a preparação de 
tomada de decisão. 

Licenciatura 
adequada 

19 1     20   0 5     5   

 Licenciatura em                         
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Técnico Superior Arqueologia - Executar ou coordenar a 
execução de todo o tipo de trabalhos específicos no âmbito da 
arquelologia, no campo, em meio urbano, em gabinetes ou 
laboratórios; elaborar estudos; Conceber e desenvolver 
projectos; Emitir pareceres e participar em reuniões, comissões 
e grupos de trabalho em unidades orgânicas de funcionamento, 
de âmbito nacional ou internacional, tendo em vista a tomada 
de decisão superior sobre as medidas de política que 
interessam à arqueologia; Participar na concepção e aferição 
de critérios de selecção do pessoal da área de arqueologia nos 
organismos da administração central, regional e local. Neste 
sentido, o arqueólogo pode realizar as seguintes actividades 
Prospecções; escavações; peritagens; informações; estudos 
diversos (bibliográficos, sobre materiais, sobre estações, de 
impacte arqueológico, de planeamento, etc.); exposições; 
conferências; condução de visitas; elaboração de publicações; 
ensino; participação em comissões técnicas de gestão; Controlo 
dos planos  de  ordenamento do território; emissão de 
pareceres sobre normas de protecção de gestão do património 
arqueológico ou sobre projectos de conservação; restauro e 
musealização de imóveis e sítios arqueológicos. 

História, variante 
arqueologia; 

Licenciatura em 
Arqueologia  

2 0     2   0 1     1   
 
Técnico Superior de Arquivo- Estabelecer e aplicar critérios 
de gestão de documentos;avaliar e organizar a documentação 
de fundos públicos e privados com interesse administrativo, 
probatório e cultural, tais como documentos textuais, 
cartográficos, audio-visuais e legíveis por máquina, de acordo 
com sistemas de classificação que define a partir do estudo da 
instituição produtora da documentação;orientar a elaboração de 
instrumentos de descrição da documentação, tais como guias, 
inventários, catálogos e índices;apoiar o utilizador, orientando-o 
na pesquisa de registos e documentos apropriados;promover 
acções de difusão, a fim de tornar acessíveis as fontes;executar 
ou dirigir os trabalhos tendo em vista a conservação e o 
restauro de documentos;coordenar e supervisionar o pessoal 
afecto à função pública de apoio técnico de arquivista. 

Licenciatura e Pós 
Graduação: curso de 

especialização em 
Ciências 

Documentais, opção 
Arquivo ou 

Licenciatura e Pós 
Graduação em 

ciências da 
Informação e da 
Documentação, 
variante Arquivo 

3 0     3   0 2     2   
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Técnico Superior de Biblioteca e Documentação- Conceber 
e planear serviços e sistemas de informação;estabelecer e 
aplicar critérios de organização e funcionamento dos 
serviços;seleccionar, classificar e indexar documentos sob a 
forma textual, sonora, visual ou outra, para o que necessita de 
desenvolver e adaptar sistemas de tratamento automático ou 
manual, de acordo com as necessidades específicas dos 
utilizadores;definir procedimentos de recuperação e exploração 
de informação; apoiar e orientar o utilizador dos serviços; 
promover acções de difusão, a fim de tornar acessíveis as 
fontes de informação primária, secundária e terciária;coordenar 
e supervisionar os recursos humanos e materiais necessários 
às actividades a desenvolver e proceder à avaliação dos 
resultados. 

Licenciatura e Pós-
Graduação:Curso de 
Especialização em 

ciências documentais 
opção Biblioteca e 
Documentação ou 
licenciatura e Pòs 

Graduação em 
Ciências da 

Informação e da 
Documentação, 

Variante Biblioteca e 
Documentação 

3 0     3   0 1     1   
 
Técnico Superior de Ciências Administrativas- Estudo e 
aplicação de métodos e instrumentos de gestão relativos aos 
vários domínios de actividade da administração municipal, 
nomeadamente jurídico-administrativo (organização e 
modernização administrativa) acompanhamento e participação 
na organização de processos de candidatura a financiamentos 
comunitários, funções de secretariado. 

Licenciatura em 
Ciências 

Administrativas 

0 1     1   0 0     0   
 
 
Técnico Superior Chefe Frente de Casa - O trabalhador 
exerce as funções de chefia da equipa de pessoal de frente de 
casa do Teatro Muninicipal Sá de Miranda, responsável pela 
publicidade e promoção das actividades do Teatro Municipal Sá 
de Miranda, coordenação e articulção da frente da casa com a 
produção dos espectáculos e com a direcção técnica, 
responsável pela produção das actividades do Teatro Municipal 
de Sá de Miranda. 

Licenciatura 
adequada 

1 0     1   0 1     1   
 
 
Técnico Superior Cine-Vídeo - Actua nas áreas de cinema, 
vídeo, fotografia e som, colaborando na realização de filmes de 
apresentação da instituição aos seus utilizadores, sobre o seu 
funcionamento e circuitos da mesma, vídeos de educação para 
as áreas de interesse para o Município. 

Licenciatura em 
Cine-Vídeo 

1 0     1   0 0     0   
 

Técnico Superior de Contabilidade e Administração - 

Assegura a escrituração dos registos de contabilidade 

relacionados com a entrada e saída de fundos para diversas 

entidades (operações de tesouraria); prepara e fornece 

elementos necessários ao controlo da execução orçamental, 

nomeadamente pela verificação de balancetes diários de 

tesouraria. Elabora balancetes periódicos e outras informações 

contabilísticas. 

Licenciatura 
adequada 

0 2     2   0 0     0   
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Técnico Superior Comunicação - Análise sistemática das 

publicações de carácter regional e ou nacional no que disser 

respeito à região de Viana do Castelo; recepção e tratamento 

de sugestões e reclamações que chegam aos serviços 

municipais; estudo do fluxo de comunicação interna e propor 

medidas para melhorar o mesmo; orientar e informar os 

munícipes sobre o funcionamento e utilização dos serviços 

municipais; propor e coordenar a execução de documentação 

de apoio ao munícipe; executar as demais tarefas que lhe forem 

atribuídas dentro da área de actividade. 

Licenciatura 
Comunicação 

Social 

2 0     2   0 0     0   
Técnico Superior Cultura - Organizar e ou colaborar na 

organização de eventos culturais; organizar a agenda cultural; 

inventariar e conservar o património móvel; organizar os centros 

de documentação na área cultural; organizar a montagem de 

exposições; promover os espaços e produtos  culturais; apoiar 

o estudo e promoção da etnografia e artesanato local e das 

potencialidades turistico-culturais do concelho. 

Licenciatura 
Turismo 

Licenciatura 
História 

Licenciatura 
adequada 

2 0     2   0 0     0   
 

Técnico Superior de Design - Criação, execução e 

acompanhamento de todo o processo inerente à produção de 

materiais, gráficos (informativos e promocionais); elaboração de 

propostas de materiais gráficos adaptados a vários suportes de 

divulgação; elaboração de manuais de indentidade de imagens 

gráficas; projectos de identidade corporativa (corporate identity); 

Concepção e projecto de espaços de divulgação, incluindo a 

selecção e adequação dos materiais; emissão de pareceres 

técnicos, no domínio do design.  

Licenciatura 
Design 

2 1     3   0 0     0   
 

Técnico Superior de Design de Ambientes - Elabora 

projectos de intervenção paisagistica, de ambientes urbanos e 

rurais, de design de interiores e estudos cromáticos para a 

gestão de espaços culturais; Colabora em projectos de 

qualificação de espaços que encerram valores de património 

natural e cultural; Colabora em projectos de reutilização e 

reconversão do património; Integra equipas multidisciplinares 

de caracterização, preservação, requalificação e valorização 

ambiental e paisagística de património natural e edificado; 

Elabora projectos de parques infantis temáticos ou recreativos; 

Elabora projectos de implantação de mobiliário e equipamento 

urbano; Elabora projectos de sinalética e sistemas e 

comunicação. 

Licenciatura 
Design de 
Ambientes 

1 0     1   0 0     0   
 

Técnico Superior Design Paisagístico - Integração em 

equipas multidisciplinares de caracterização, preservação, 

requalificação e valorização ambiental e paisagista de 

património natural ou edificado; Concepção de novos espaços 

verdes;Projectos de parques 

infantis/temáticos/recreativos;Implantação de mobiliário e 

equipamento urbano Implantação de sinalética/sistemas de 

comunicação; Design de iluminação.   

Curso superior em 
Design 

Paisagístico 

1 0     1   0 0     0   
 

Técnico Superior Desporto - Planeamento, elaboração, 

organização e controle de acções desportivas; gestão e 

racionalização de recursos humanos e materiais desportivos; 

concepção e aplicação de projectos de desenvolvimento 

desportivo; desenvolvimento de projectos e acções ao nível da 

intervenção nas colectividades, de acordo com o projecto de 

desenvolvimento desportivo; orientação, acompanhamento e 

desenvolvimento de treino de jovens nos vários escalões de 

formação desportiva. 

Licenciatura em 
Desporto ou áreas 

afins 

            Tempo Inteiro 

            6 0     6   

            Tempo Parcial 

1 1     2   3 0     3   
 
Técnico Superior Direito - Realizar estudos e outros trabalhos 
de natureza jurídica conducentes à definição e concretização 
das políticas do Município; elaborar pareceres e informações 
sobre a interpretação e aplicação da legislação, bem como 
normas e regulamentos internos; recolher, tratar e difundir 
legislação, jurisprudência, doutrina e outra informação 
necessária ao serviço em que está integrado; instrução de 
processos de Contra-Ordenação e instruir processos 
Disciplinares. 

Licenciatura em 
Direito 

5 0     5   1 1     2   
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Técnico Superior Economia ou Finanças - Estudo e análise 
de dados económicos e elaboração de previsões, projectos, 
pareceres, peritagens e auditorias em assuntos relativos aos 
ramos da ciência económica; realização de estudos, pesquisas 
e levantamentos de programas comunitários, investigação de 
diferentes aspectos das dinâmicas económicas e elaboração de 
programas de intervenção nesse domínio, da iniciativa 

Licenciatura 
Contabilidade 

 Licenciatura em 
Economia 

2 0     2   0 0     0   
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municipal em articulação com outras entidades, reabilitação 
social e urbana, e engenharia. 

 
Técnico Superior Educação - Colaborar com os órgãos de 
administração e gestão da escola ou escolas onde desenvolve 
a sua actividade; Desenvolver estudos, propostas e acções 
destinadas a eliminar e prevenir a fuga à escolaridade 
obrigatória, ao abandono precoce e ao absentismo sistemático; 
Desenvolver estudos e propor medidas que sustentem a 
diversificação de estratégias e de métodos educativos para 
promover, de forma diferenciada, o sucesso escolar; Participar 
em acções destinadas a informar e sensibilizar os pais e a 
comunidade relativamente à problemática das opções escolares 
e profissionais, bem como em acções e medidas de reforço da 
ligação escola-comunidade; Propor medidas de inovação e de 
fomento da qualidade da gestão das condições e do ambiente 
educativo; Participar na concepção, acompanhamento e 
avaliação dos projectos educativos; Participar em experiências 
pedagógicas, bem como em projectos de investigação e em 
acções de formação dos órgãos de administração e gestão das 
escolas, do pessoal docente e do pessoal não docente, com 
especial incidência em  modalidades de  formação centradas na 
escola; Colaborar, no âmbito da sua especialidade, na 
organização e promoção de acções de avaliação e apoio aos 
alunos com necessidades educativas especiais. 

Licenciatura / 
Bacharelato 
adequados 

                        

1 2     3   0 2     2   
 
Técnico Superior de Enfermagem - Participa nos exames de 
vigilância de saúde previstos na legislação, os quais deverão 
integrar consultas de enfermagem aos trabalhadores 
municipais; Desenvolve campanhas de educação para a saúde 
no âmbito da saúde e bem-estar (riscos profissionais, estilos de 
vida saudáveis, primeiros socorros, actuação em caso de 
emergência); Realiza acções de formação em saúde, higiene e 
segurança no trabalho; Participa em projectos transversais de 
planeamento e gestão de situações de crise/contingência que 
possam interferir com a produtividade dos trabalhadores, 
visando a prevenção ou mitigação do risco de saúde, 
segurança e bem-estar. 

Licenciatura em 
Enfermagem 

0 0     0   1 0     1   
 
Técnico Superior (Engenharia Geográfica) - 
Acompanhamento e fiscalização da execução de cartografia 
numérica vectorial e ortofotomapas;  Aquisição e tratamento de 
informação geográfica; Utilização de cartografia digital e de 
bases de dados na obtenção de mapas temáticas de apoio à 
decisão no âmbito do sistema de informação geográfica 
municipal; Utilização de GPS no levantamento e 
georeferenciação de limites cadastrais, da rede de caminhos 
florestais, das áreas ardidas, etc.; Elaboração de especificações 
e cadernos de encargos para a execução e verificação de 
trabalhos na área da topografia e cadastro adjudicados a 
entidades externas ao Município; Manutenção e 
aperfeiçoamento das áreas de apoio necessárias aos trabalhos 
de levantamentos topográficos, nomeadamente os vértices da 
Rede Geodésica Nacional; Obtenção, arquivo e conservação 
dos elementos de reprodução de cartas e de outros elementos 
topo-cartográficos; Organização e disponibilização em suportes 
digital e papel dos elementos constantes do Arquivo 
Cartográfico. Emissão de pareceres no âmbito da sua área 
disciplinar; Apoiar outros sectores do Município em áreas da 
sua competência; Executar as tarefas ligadas ao seu campo 
disciplinar que lhe forem solicitadas pela Câmara Municipal. 
Apoiar outros sectores do Município em áreas da sua 
competência; Executar as tarefas ligadas ao seu campo 
disciplinar que lhe forem solicitadas pela Câmara Municipal. 

Licenciatura em 
Engenharia 
Geográfica 

                        

1 0     1   0 1     1   
 

Técnico Superior (Etnografia) - Realizar estudos na área da 

etnografia, com especial incidência na temática da vida rural 

alto minhota e da identidade regional; Apoiar a concepção de 

exposições e Núcleos Museológicos Temáticos nas freguesias; 

Realizar pesquisa de campo (entrevistas, filmagens, recolhas 

de peças) no concelho colaborar na actualização do inventário 

do Museu. 

Licenciatura 
adequada 

0 0     0   0 1     1   
 

Técnico Superior de Geografia - Estuda fenómenos físicos e 

humanos do território no que respeita às suas distribuições 

espaciais e interligações às escalas local, regional e 

nacional;Efectua estudos sobre o ambiente natural, o 

povoamento, as actividades dos grupos humanos e os 

equipamentos sociais nas suas relações mútuas, fazendo 

observações directas ou interpretando e aplicando resultados 

obtidos por ciências conexas;Efectua estudos em diversos 

domínios, nomeadamente localização e distribuição espacial de 

infra-estruturas, população, actividades e equipamentos, 

Licenciatura 
Geografia 

1 0     1   0 0     0   
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ordenamento do território, desenvolvimento regional e urbano, 

planeamento biofísico e riscos ambientais, defesa e 

salvaguarda do património natural ou construído com vista ao 

arranjo do espaço e à melhoria de vida das populações; 

Recorre, com frequência, a tecnologias informáticas, como no 

caso dos sistemas de informação geográfica que permitem 

obter, armazenar, manipular e analisar informação 

especialmente referenciada, produzindo diversos tipos de 

documentos geográficos de relacionamento dos fenómenos. 

 

Técnico Superior História - Desenvolve funções de estudo, 

concepção e adaptação de métodos e processos científico-

técnicos, executadas com autonomia e responsabilidade, tendo 

em vista informar a decisão superior, requerendo formação na 

área de história, designadamente nos seguintes domínios de 

actividade: Investigação e estudo da história regional e local; 

organização, conservação e estudo de fundos documentais; 

inventariação e documentação de colecções museológicas; 

organização de reservas museológicas; preparação e 

coordenação de serviços educativos para as visitas guiadas 

sobre a história e património locais; consercação preventiva; 

elaboração e organização de colóquios, exposições e 

publicações sobre história regional e local. 

Licenciatura 
História 

2 0     2   0 0     0   
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Técnico Superior Jornalismo - Redacção de comunicados e 

dossies de imprensa , organização e conferências de imprensa, 

digitalização das revistas de imprensas diárias, edição de 

conteúdos do site da autarquia, elaboração de conteúdos de 

newsletter digitais, coordenação e redacção dos textos dos 

"ecos do município" e participação na organização e divulgação 

dos eventos da C.M.V.C.   

Licenciatura 
Jornalismo 

1 0     1   0 1     1   
 

Técnico Superior de Nutrição - Avalia o estado de nutrição de 

uma dada comunidade, em especial nas áreas escolar e 

ocupacional; Estuda os desiquilibrios alimentares geradores de 

doença na comunidade ou em grupos populacionais 

determinados e promove a correcção dos erros detectados; 

Participa em programas de educação para a saúde e, em geral 

de saúde pública, no domínio da educação alimentar; participa 

em reuniões científicas e em acções de formação e 

investigação na área respectiva; Participa na definição da 

política de saúde alimentar a nível municipal. 

Licenciatura em 
Ciências da 

Nutrição 

0 0     0   1 0     1   
 

Técnico Superior de Organização e Gestão - Concepção e 

implementação de técnicas e instrumentos de planeamento 

aplicáveis à execução das políticas municipais; concepção e 

implementação de projectos de modernização administrativa e 

de desburocratização; estudos de análise estrutural e 

formulação de medidas tendentes à reformulação da estrutura 

orgânica dos serviços; análise de processos administrativos e 

de circuitos de informação tendo em vista a sua racionalização 

e simplificação; concepção e implementação de metodologias e 

instrumentos de gestão aplicáveis aos diferentes vectores da 

actividade autárquica. 

Licenciatura 
Gestão 

4 0     4   2 0     2   
 

Técnico Superior (Psicólogo) - Efectua estudos de natureza 

cientifico-técnica, que fundamentam e preparam a decisão, em 

áreas como recursos humanos apoio social, educativo e 

cultural, colaborando, nomeadamente nas seguintes áreas: 

promoção de acções necessárias ao recrutamento selecção e 

orientação profissional dos trabalhadores: resolução de 

problemas de adaptação e readaptação social dos indivíduos, 

grupos ou comunidades; detecção de necessidades de 

comunidade educativa, com o fim de propor a realização de 

acções de prevenção e medidas adequadas, designadamente 

em casos de insucesso escolar Identificação de necessidades 

de ocupação de tempos livres, promovendo e apoiando 

actividades de índole cultural, educativa e recreativa. 

Licenciatura em 
Psicologia 

2 0     2 1 
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0 0     0   
 
Técnico Superior Recursos Humanos - Promove as acções 
respeitantes à movimentação e gestão do pessoal, a fim de 
possibilitar uma correcta afectação dos recursos humanos 
existentes, com as necessidades de cada serviço; define os 
perfis mais adequados a cada cargo ou função, por forma a 
adequar o funcionário à função e daí obter ganhos de 
rentabilidade; afere da necessidade de formação profissional, 
avaliando as exigências impostas a cada serviço e os valores 
humanos disponíveis, promovendo as necessárias adaptações 

Licenciatura 
Gestão de 
Recursos 
Humanos 

                        

1 0     1   0 1     1   
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e acções de formação; promove as acções necessárias ao 
recrutamento de pessoal, definindo perfis, métodos e critérios 
de selecção; assegura o normal decurso do procedimento 
necessário à progressão e promoção nas categorias e 
carreiras; assegura a adequação com as normas legais 
vigentes, os processos de contratação ou recrutamento de 
pessoal, promovendo o normal decurso dos processos; afere 
dos métodos de condução de pessoal, promovendo acções 
internas destinadas a rentabilizar  e  humanizar os recursos 
humanos disponíveis; preconiza e promove reuniões tendentes 
à adopção dos métodos de avaliação de pessoal mais 
concretos e mais adequados a cada cargo ou função; assegura 
uma correcta gestão de conflitos internos e promove a sua 
resolução. 

 
Técnico Superior Relações Internacionais - Desenvolver 
funções de estudo, concepção e adaptação de métodos e 
processos científico-técnicos, executadas com autonomia e 
responsabilidade, tendo em vista informar a decisão superior, 
requerendo formação na área das relações internacionais, 
designadamente nos seguintes domínios de actividade: 
Recolha de informações sobre a realidade política, económica e 
cultural dos diferentes países e regiões com os quais o 
município mantém relações e actualização das mesmas; 
estudo, elaboração de pareceres e apresentação de propostas 
de actuação sobre o tipo de assuntos relativos a esses países 
ou regiões; acompanhamento dos processos relativos à 
participação do município em organismos e reuniões 
internacionais de natureza política, económica e cultural; 
acompanhamento do funcionamento de outras organizações a 
que o municipio não pertença mas cuja actividade tenha 
interesse. 

Licenciatura 
Relações 

Internacionais 

1 0     1   0 0     0   
 
Técnico Superior Relações Públicas - Planeia, elabora, 
organiza e controla acções de comunicação para estabelecer, 
manter e aperfeiçoar o ocnhecimento mútuo entre entidades ou 
grupos e o público com que estes estejam directa ou 
indirectamente relacionados; participa em acções de carácter 
protocolar. 

Licenciatura 
Relações Públicas 

1 1     2   0 0     0   
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Técnico Superior Serviço Social - Colaboração  na resolução 
de problemas de adaptação e readaptação social dos 
indivíduos, grupos ou comunidades, provocados por causas de 
ordem social, física ou psicológica, através da mobilização de 
recursos internos e externos, utilizando o estudo, a 
interpretação e o diagnóstico em relações profissionais, 
individualizadas, de grupos ou de comunidade; detecção de 
necessidade dos indivíduos, grupos e comunidades; estudo, 
conjuntamente com os indivíduos, das soluções possíveis do 
seu problema, tais como a descoberta do equipamento social 
de que podem dispor, possibilidade de estabelecer contactos 
com serviços sociais, obras de beneficiência e empregadores; 
colaboração na resolução dos seus problemas, fomentando 
uma decisão responsável; ajuda os indivíduos a utilizar o grupo 
a que pertencem para o seu próprio desenvolvimento, 
orientando-os para a realização de uma acção útil à sociedade, 
pondo em execução programas que correspondem aos seus 
interesses;  auxílio das famílias ou outros grupos  a  resolverem 
os  seus próprios problemas, tanto quanto possível através dos 
seus próprios meios, e a aproveitarem os benefícios que os 
diferentes serviços lhe oferecem; tomada de consciência das 
necessidades gerais de uma comunidade e participação na 
criação de serviços próprios para as resolver, em colaboração 
com as entidades administrativas que representam os vários 
grupos, de modo a contribuir para a humanização das 
estruturas e dos quadros sociais; realização de estudos de 
carácter social e reuniões de elementos para estudos 
interdisciplinares; realização de trabalhos de investigação, em 
ordem ao aperfeiçoamento dos métodos e técnicas 
profissionais; aplicação de processos de actuação, tais como 
entrevistas, mobilização dos recursos da comunidade, 
prospecção social, dinamização de potencialidades a nível 
individual, interpessoal e intergrupal. 

Licenciatura 
Serviço Social 

                        

6 1     7   0 3     3   

 
Técnico Superior de Turismo - Realizar estudos e outros 
trabalhos conducentes à definição e concretização das políticas 
do município na área de Turismo; recolher, tratar e difundir toda 
a informação turística necessária ao serviço em que está 
integrado: planear, organizar e controlar acções de promoção 
turística; participar em acções de inspecção e licenciamento de 
estabelecimentos de restauração e bebidas; emitir pareceres 
com vista ao licenciamento de unidades hoteleiras ou de 
turismo no espaço rural; coordenar e superintender a actividade 
de outros profissionais do sector, se de tal for 
incumbido.Organização de eventos e projectos de natureza 

Licenciatura 
Turismo 

  2     2   0 2     2   
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artística; análise e prestação de informação de interesse 
turístico; elaboração de propostas de textos turísticos; mediante 
o levantamento de conteúdos e investigação bibliográfica; 
elaboração de estudos e relatórios no âmbito do planemanto 
municipal; relacionados com a sua área de intervenção; 
proposta de medidas e estratégias tendentes à boa execução 
de projectos. 

 
Chefe de Serviços Administração Escolar- Participar no 
conselho administrativo e, na dependência da direcção 
executiva da escola, coordenar toda a actividade administrativa 
nas área de gestão de recursos humanos, da gestão financeira, 
patrimonial e de aquisições, da gestão do expediente e arquivo, 
bem como do atendimento e informação aos alunos, 
encarregados de educação, pessoal docente e não docente e a 
outros utentes da escola. Dirigir e orientar o pessoal afecto ao 
serviço administrativo no exercício diário das suas tarefas; 
Exercer todas as competências delegadas pela direcção 
executiva; Propor as medidas tendentes á modernização e 
eficiência dos serviços de apoio administrativo; Preparar e 
submeter a despacho dos orgãos de administração e gestão 
competentes todos os assuntos respeitantes ao funcionamento 
da escola; Assegurar a elaboração do projecto de orçamento de 
acordo com as linhas traçadas pela direcção executiva; 
Coordenar, de acordo com as orientações do conselho 
administrativo, a elaboração do relatório de conta de gerência. 

Ensino Secundário 

2 3     5 
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Coordenador Técnico - Coordena, orienta e supervisiona as 
actividades desenvolvidas numa secção administrativa, 
designadamente as relativas às áreas de pessoal, 
contabilidade, expediente, património, e aprovisionamento, e 
outras de apoio instrumental à administração; distribui o 
trabalho pelos funcionários que lhe estão afectos, emite 
directivas e orienta a execução das tarefas; assegura a gestão 
corrente dos seus serviços, equacionando a problemática do 
pessoal, designadamente em termos de carências de recursos 
humanos, necessidades de formação e progressão nas 
respectivas carreiras; afere ainda as necessidades de meios 
materiais indispensáveis ao funcionamento da secção; organiza 
os processos referentes á sua área de competências, informa-
os, emite pareceres e minuta o expediente; atende e esclarece 
os funcionários, bem como pessoas do exterior sobre questões 
específicas da sua vertente de actuação; controla a assiduidade 
dos funcionários. 

Ensino Secundário 
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A
S

S
IS

T
E

N
T

E
 T

É
C

N
IC

O
 

C
O

O
R

D
E

N
A

D
O

R
 T

É
C

N
IC

O
 

 
Aferidor de Pesos e Medidas - Elabora fichas e prepara 
elementos relativos a cobranças; regula e afina instrumentos 
ópticos de precisão mecânicos, eléctricos ou ópticos; monta os 
instrumentos a aferir num banco de ensaio apropriado; efectua 
a sua ligação aos sistemas transmissores de movimento, aos 
condutores eléctricos ou às tubagens adequadas; acciona-os, 
segundo um regime especificado, e compara os resultados 
obtidos com os de um instrumento padrão; Acciona parafusos e 
outros dispositivos de regulação para que funcionem dentro das 
tolerâncias prescritas, repetindo as operações para os demais 
regimes de funcionamento; envia para reparação os 
instrumentos não susceptíveis de afinação, indicando as 
deficiências encontradas; procede ao registo dos elementos de 
identificação dos aparelhos e dos resultados obtidos nos 
ensaios efectuados; executa a tarefa de carácter organizativo e 
processual no âmbito da sua actividade. 

12.º Ano 
Escolaridade/ Nível 

III adequado 

0 2     2               
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Assistente de Acção Educativa - Incumbe genericamente, no 
desenvolvimento do projecto educativo da escola, o exercício 
de funções de apoio a alunos, docentes e encarregados de 
educação entre e durante as actividades lectivas, assegurando 
uma estreita colaboração no processo educativo, competindo-
lhe, nomeadamente, desempenhar as seguintes funções: 
participar em acções que visem o desenvolvimento pessoal e 
cívico de crianças e jovens e favoreçam um crescimento 
saudável; exercer tarefas de apoio à actividade docente de 
âmbito curricular e de enriquecimento do currículo; exercer 
tarefas de enquadramento e acompanhamento de crianças e 
jovens, nomeadamente no âmbito da animação sócio-educativa 
e de apoio à família; cooperar com os serviços especializados 
de apoio sócio-educativo; prestar apoio específico a crianças e 
jovens portadores de deficiência; colaborar no despiste de 
situações de risco social, internas e externas, que ponham em 
causa o bem-estar de crianças e jovens e da escola. 

12ª Ano 
Escolaridade; 

formação 
adequada 

19 4     23 
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Assistente Administrativo - Desenvolve funções, que se 
enquadram em directivas gerais dos dirigentes e chefias, de 
expediente, arquivo, secretaria, contabilidade-processamento, 
pessoal e aprovisionamento e economato, tendo em vista 
assegurar o funcionamento dos orgãos incumbidos da 

Ensino Secundário 

                        

77 3     80   1 11     12   
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prestação de bens e serviços; executa predominantemente as 
seguintes tarefas: assegura a transmissão da comunicação 
entre os vários orgãos e entre estes e os particulares, através 
do registo, redacção, classificação e arquivo de expediente e 
outras formas de comunicação; assegura trabalhos de 
processamento de texto; trata informação, recolhendo e 
efectuando tratamentos estatísticos elementares e elaborando 
mapas, quando ou utilizando qualquer outra forma de 
transmissão eficaz dos dados existentes: recolhe, examina, 
confere e procede à escrituração de dados relativos às 
transacções financeiras e contabilísticas, podendo assegurar a 
movimentação de fundo de maneio; recolhe, examina e confere 
elementos constantes dos processos, anotando faltas ou 
anomalias e providenciando pela sua correcção e andamento, 
através de ofícios, informações ou notas, em conformidade com 
a legislação existente; organiza, calcula e desenvolve os 
processos relativos à situação de pessoal e à aquisição e ou 
manutenção de material, equipamento, instalações ou serviços; 
participa, quando for caso disso, em operações de lançamento. 

 
Assistente de Administração Escolar - Recolher, examinar, 
conferir e proceder à escrituração de dados relativos às 
transacções financeiras e de operações contabilisticas; 
Assegurar o movimento do fundo de maneio; Organizar e 
manter actualizados os processos relativos à situação do 
pessoal docente e não docente, designadamente o 
processamento dos vencimentos e registos de assiduidade; 
Organizar e manter actualizado o inventário patrimonial, bem 
como adoptar medidas que visem a conervação das 
instalações, material e equipamentos; Desenvolver os 
procedimentos da aquisição de material e equipamento 
necessários ao funcionamento das diversas áreas de actividade 
da escola; Assegurar o tratamento e divulgação da informação 
entre os vários orgãos e entre estes a comunidade escolar ou 
outros; Organizar e manter actualizados os processos relativos 
à gestão dos alunos; Preparar, apoiar e secretariar reuniões 
dos orgãos de gestão e administração, ou outras, e elaborar as 
respectivas actas, se necessário.  

Ensino Secundário 
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Assistente de Arqueólogo - Ao assistente de arqueólogo 
compete, genericamente, executar e fiscalizar, em campo e em 
laboratório, trabalhos específicos no âmbito da arqueologia, sob 
a orientação de arqueólogo, nomeadamente a prospecção; a 
escavação, o levantamento de estruturas e espólios, o 
levantamento topográfico e outros considerados necessários ou 
relevantes para a investigação e a conservação dos bens 
arqueológicos; operar com máquinas e equipamento necessário 
à realização das tarefas específicas das missões arquológicas, 
nomeadamente equipamento fogoráficos, de topografia, 
geradores, motores e outros, zelando pela sua conservação; 
participar em actividades de estudo, conservação, valorização e 
divulgação do património arqueológico. 

12.º Ano 
Escolaridade/ Nível 

III adequado 

1 1     2   0 0     0   
 
Conselheiro de Consumo - Atender e informar os 
consumidores sobre questões relacionadas com o consumo e 
sobre os seus direitos e modo de exercício; Receber e analisar 
as reclamações dos consumidores, procedendo à mediação 
dos respectivos conflitos de consumo ou, caso esta não seja 
viável, encaminhar a resolução desses conflitos para as 
entidades competentes; Pesquisar, analisar e seleccionar a 
documentação necessária ao fornecimento da informação 
objectiva e actualizada no domínio do consumo; Inventariar e 
analisar os recursos concelhios, designadamente em matéria 
de estrutura do mercado, do consumo e de organizações sócio-
económicas; Promover e organizar, a nível local, acções de 
sensibilização e de informação sobre a temática do consumo e 
da protecção dos direitos dos consumidores.  

12.º Ano 
Escolaridade/ Nível 

III adequado 

1 0     1   0 0     0   
 
Desenhador - Executar e ou compor maquetas, desenhos, 
mapas, cartas ou gráficos relativos à área de actividade dos 
serviços a partir de elementos que lhe são fornecidos e 
segundo normas técnicas específicas e, bem assim, executar 
as correspondentes artes finais, executar trabalhos de 
pormenorização em projectos de construção civil e arquitectura; 
executar desenhos cartográficos de espaços exteriores, 
dedicados ou não à construção civil e zonas verdes, e bem 
assim, de planos de enquadramento urbano-paisagístico; 
executar desenhos de plantas de implantação topográfica de 
espaços exteriores; executar a ampliação e redução de 
desenhos; efectuar o cálculo de dimensões, superfícies, 
volumes e outros factores não especificados. 

12.º Ano 
Escolaridade/ Nível 

III adequado 
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Desenhador de Arqueologia - Ao desenhador de arqueologia 
incumbe, genericamente, executar no campo e em gabinete 
desenhos de planos e alçados, cortes estratigráficos, 

12.º Ano 
Escolaridade/ Nível 

III adequado 0 1     1   1 0     1   
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perspectivas, mapas, gráficos e outros, segundo esboços e 
especificações complementares, utilizando materiais e 
equipamentos adequados à função, executar todas as tarefas 
inerentes ao desenho de espólio de natureza arqueológica, 
aplicando técnicas e métodos proprios; colaborar na realização 
de exposições, executando tarefas inerentes à sua formação 
específica. 

 
Guia Intérprete - Apoio logístico nas relações internacionais 
existentes com cidades germinadas com esta cidade de Viana 
do Castelo, acompanhamento de visitantes estrangeiros 
convidados pelo Município de Viana do Castelo, interpretação e 
conservação com cidadãos estrangeiros que contactem a 
Câmara Municipal. 

12.º Ano 
Escolaridade/ Nível 

III adequado 

1 0     1   0 0     0   
 
Iluminador de Cena - Montagem, afinação e operação da 
iluminação necessária aos Eventos programados (incluindo 
ensaios e espectáculos); Manutenção dos equipamentos de 
iluminação; Análise de riders técnicos e respectiva adaptação 
ao espaço; Colaboração na realização das tarefas da restante 
equipa, dando primazia a sua área funcional; Contribuir para o 
bom funcionamento do Teatro; Colaboração com a Direcção 
Técnica na sua área especifica. 

12.º Ano 
Escolaridade/ Nível 

III adequado 

0 0 1   1   1 0     1   
 
Medidor Orçamentista - Analisa as diversas componentes do 
projecto, as memórias descritivas e os cadernos de encargos; 
Efectua medições e determina as quantidades de materiais, de 
mão-de-obra e de serviços necessários, utilizando os seus 
conhecimentos de desenho, dos materiais e dos processos e 
métodos de execução de obras; Calcula os valores globais, 
utilizando, nomeadamente, tabelas de preços; Organiza os 
orçamentos e indica os materiais a empregar nas operações a 
efectuar; Providencia no sentido de manter as tabelas de 
preços actualizadas. 

12.º Ano 
Escolaridade/ Nível 

III adequado 

0 0 1   1   1 1     2   
 
Solicitador- Exerce funções de naturezaexecutiva de aplicação 
técnica, exigindo conhecimentos técnicos, teóricos, práticos 
obtidos através de um curso académico ou técnico-profissional 
adequado, designadamente: representa a Câmara Municipal 
nos mais diversos tipos de negócios jurídicos, desde que 
devidamente mandatado, preparando documentação com vista 
a garantir a segurança desses negócios; Aconselha a Câmara 
Municipal sobre o modo como se deve proceder correctamente 
perante a lei, isto é, por exemplo, dá conselhos relacionados 
com a actividade empresarial designadamente no que se refere 
à constituição de sociedades, contratos, etc.; Aconselha 
também sobre obrigações fiscais e respectivo cumprimento, 
bem como dá assistência em questões de propriedade 
horizontal, administração de bens e inquilinato. 

12.º Ano 
Escolaridade/ 
Solicitadoria 

1 0     1   0 0     0   
 
Técnico de Palco-Orienta a preparação e mudanças das cenas 
em representações teatrais, de dança ou de música, monta-as 
ou dirige a sua montagem; estuda o roteiro do espetáculo; 
contribui para a conceção de cenários, monta cortinas de cena; 
dá instruções ao carpinteiro de cena sobre a construção de 
cenários, planos, telas e outros elementos; monta ou orienta a 
montagem das cenas e dá indicações para as mudanças a 
efectuar em cada ato; Montagem e manutenção de 
equipamentos de som, luz e vídeo; Operação de movimentos 
cénicos e coordenar operações de palco; Adaptação ao Espaço 
e montagem de layouts cenográficos ; Garantir as cargas e 
descargas dos equipamentos, sempre que necessário; 
Operação de luz, som e vídeo.  

12.º Ano 
Escolaridade / 

Nível III 

0 0 1   1               
 
Técnico Profissional - Executa, a partir de orientações e 
instruções precisas e no âmbito de actividade dos serviços, 
trabalhos de apoio ao pessoal dirigente, técnico superior e 
técnico, nomeadamente nas áreas de concepção, adopção e 
aplicação de métodos e processos técnico-científicos; Colabora 
na realização de estudos e pareceres de carácter técnico; 
Executa trabalhos de dactilografia e composição em máquinas 
de escrever electrónicas, recebe, atende e encaminha o público 
utente dos serviços, prestando os esclarecimentos necessários, 
de acordo com orientações fornecidas; Assegura a ligação a 
redes de comunicações e bases de dados, utilizando os meios 
adequados, preferencialmente telex, telecópia e equipamento 
de natureza informática; Procede à microfilmagem de 
documentos. 

12.º Ano 
Escolaridade / 

Nível III 
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Técnico Profissional de Animação Cultural - Desenvolve 
actividades de apoio no âmbito da dinamização comunitária, 
organização de acções culturais, investigação e documentação. 
Mais especificamente poderá colaborar com as colectividades 
culturais e recreativas, com grupos de teatro, nomeadamente 
ao nível da encenação, confecção de cenários e figurinos; 

12.º Ano 
Escolaridade/ Nível 

III adequado 

3 1     4   0 0     0   
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proceder à recolha, levantamento, inventariação de diversas 
fontes culturais, promover a organização de exposições e 
apoiar na elaboração de suportes documentais. 

 
Técnico Profissional de Animação Desportiva - Promove e 
dinamiza a organização de iniciativas de carácter desportivo 
com vista a nelas fazer participar a comunidade em que se 
insere; Desenvolve tarefas conducentes à execução de planos 
desportivos superiormente definidos, aqui se incluindo a 
concepção e planificação de actividades; elaboração dos 
respectivos regulamentos e divulgação, nomeadamente, 
através do contacto com escolas, associações e fundações e 
presta apoio à concretização das mesmas; elabora pareceres e 
faz relatórios sobre actividades desenvolvidas; pode ser 
incumbido de coordenar a actividade de outros profissionais no 
exercício de tarefas relacionadas com a sua especialidade.  

12.º Ano 
Escolaridade/ Nível 

III adequado 

1 1     2   0 0     0   
 
Técnico Profissional de Arquivo - Incumbe genericamente 
realizar tarefas relacionadas com a gestão de documentos, o 
controlo das incorporações, o registo, a cotação, o averbamento 
de registos, a descrição de documentos, o acondicionamento 
de documentos, o empréstimo, a pesquisa documental, a 
emissão de certidões, a produção editorial e a aplicação de 
normas de funcionamento de arquivos, de acordo com métodos 
e procedimentos estabelecidos 

11º ano de 
escolaridade e 

curso de técnico 
adjunto de arquivo 
(ministrado pela 

BAD); 11º ano de 
escolaridade e 

curso de técnico 
profissional de 

arquivo (ministrado 
pela BAD); 12º ano 

de escolaridade: 
curso profissional 

de técnico de 
arquivo - nível III 6 1     7   0 2     2   

 
Técnico Profissional de Biblioteca e Documentação - 
Realizar tarefas relacionadas com a aquisição, o registo, a 
catalogação, a cotação, o armazenamento de espécies 
documentais, a gestão de catálogos, os serviços de 
atendimento, de empréstimo e de pesquisa bibliográfica, assim 
como a preparação de de instrumentos de difusão, aplicando 
normas de funcionamento de bibliotecas e serviços de 
documentação de acordo com métodos e procedimentos 
previamente estabelecidos. 

11º ano de 
escolaridade e 

curso de técnico 
adjunto de 
biblioteca e 

documentação 
(curso ministrado 

pela BAD); 11º ano 
de escolaridade e 
curso de técnico 
profissional de 

biblioteca e 
documentação 

(curso ministrado 
pela BAD); 12º ano 
de escolaridade - 
curso profissional 

de técnico de 
biblioteca e 

documentação / 
nível III 15 3     18   0 11     11   
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Técnico Profissional de Construção Civil - Identifica o 
projecto, o caderno de encargos e o plano de trabalho de obra; 
fiscaliza e acompanha obras municipais, quer por empreitadas, 
quer por administração directa; efectua tarefas de carácter 
técnico de estudo e concepção de projectos, tendo em atenção 
a constituição teológica dos terrenos e comportamentos do 
solo; elabora cadernos de encargos, normas de execução e 
especificações dos materiais; organiza, programa e dirige os 
estaleiros, prepara elementos de comunicação à obra e as 
fases de trabalho; analisa e avalia os custos de mão-de-obra 
materiais, fazendo o controlo orçamental. 

12.º Ano 
Escolaridade/ Nível 

III adequado 

2 1     3   0 0     0   
 
Técnico Profissional Gestão do Ambiente - Estuda, concebe, 
prepara e orienta a execução de trabalhos que visam a 
utilização múltipla e sustentada dos recursos florestais e a 
protecção das florestas, contribuindo para o desenvolvimento 
económico do mundo rural. Tem em conta as potencialidades  
produtivas da floresta, bem como a gestão dos recursos 
faunísticos, as influências da floresta no ambiente, o 
desenvolvimento rural e o ordenamento e planeamento do 
território.Define formas de proteger e fomentar a vida selvagem, 
evitando a extinção de animais e de plantas em via de extinção. 
Determina medidas adequadas de protecção dos povoamentos 
florestais contra pragas, doenças e fogos. Elabora projectos de 
florestação e reflorestação determinando aspectos como o tipo 
de árvore a plantar, o número de exemplares a sua disposição 
no terreno, o espaço a ocupar e o tipo de acesso ao local. 
Planeia o corte das árvores, promove a produção e a selecção 
de sementes e realiza pesquisas, procurando melhorar as 
características  genéticas  das  plantas  a  utilizar  na  
reflorestação.  Identifica  e classifica as diversas espécies de 
árvores, analisando as suas capacidades de adaptação ao 

12º Ano 
Escolaridade/Nível 

III adequado 

                        

1 0     1   0 2     2   
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ambiente. Concebe áreas florestais que incluem zonas 
destinadas ao turismo rural e às actividades recreativas. 
Desenvolve estudos para a preservação de parques e reservas 
naturais, recuperação de áreas degradadas e avaliação de 
impactos ambientais causados pela actividade humana. 
Participa também em projectos de florestação urbana, 
concretamente no aconselhamento sobre árvores mais 
apropriadas para integrarem os espaços verdes das cidades. 

 
Técnico Profissional Higiene e Segurança - Execução de 
tarefas de aplicação de técnicas e dispositivos de segurança; 
colaboração nas acções visando a criação de atitudes e 
comportamentos de segurança por parte dos trabalhadores 
municipais, e a adopção ou aquisição de meios de protecção 
individual ou colectiva; execução de levantamentos e 
colaboração no estudo e detecção das condições de higiene e 
segurança dos diferentes locais de trabalho, procedendo à 
organização e ao carregamento informático dos dados 
correspondentes. 

12.º Ano 
Escolaridade/ Nível 

III adequado 

1 1     2   0 1     1   
 
Técnico Profissional Museografia - Efectua trabalhos de 
tratamento e conservação do espólio museográfico e colabora 
na montagem de exposições; faz, por vezes o atendimento ao 
público; executa e colabora em todos os trabalhos de 
museografia superiormente planificados; 

12.º Ano 
Escolaridade/ Nível 

III adequado 

5 2     7   0 0     0   
 
Técnico Profissional de Pintura Decorativa - Procede a 
pesquisas histórico-formais dos modelos decorativos mais 
marcantes nas várias culturas; Visualização - textos- esboços 
desenho rigoroso - trabalho final de apresentação do ornato; 
projecto de composição orçamental, concepção gráfica, design 
visual; desenho técnico, fotografia, maqueta. No projecto tem 
em consideração factores de ordem sociológica, económica, 
técnica, jurídica e estética. Tem em consideração os factores 
externos e internos que por vezes convergem num projecto. 

12.º Ano 
Escolaridade/ Nível 

III adequado 

1 0     1   0 0     0   
 
Técnico de Som - Montagem e operação do som e vídeo 
necessário aos Eventos programados (incluindo ensaios e 
espectáculos); Manutenção dos equipamentos de som e vídeo; 
Análise de riders técnicos e respectiva adaptação ao espaço; 
Colaboração na realização das tarefas da restante equipa, 
dando primazia a sua área funcional; Contribuir para o bom 
funcionamento do Teatro; Colaboração com a Direcção Técnica 
na sua área especifica. 

12.º Ano 
Escolaridade/ Nível 

III adequado 

0 0     0   1 0     1   
 
Técnico Profissional Telecomunicações - Procede à recolha, 
tratamento e gestão da informação.Explora, mantêm e faz a 
gestão das redes e sistemas de comunicações de apoio à 
Divisão de Segurança e Protecção Civil.Presta apoio às 
operações de segurança e emergência, nomeadamente ao 
nível da informação de carácter técnico e operacional.Assegura 
a coordenação e o apoio logístico às operações de segurança, 
socorro e assistência;Faz o tratamento informático da gestão de 
ocorrências e do atendimento público na recebendo ou 
emitindo, através de sistemas manuais ou automáticos de 
suporte de voz, imagem ou dados.Assegura o 
acompanhamento permanente da situação do município, 
recolhendo as informações de carácter operacional e 
encaminhar os pedidos de apoio solicitados.Possibilita a 
mobilização rápida e eficaz do pessoal e meios disponíveis à 
direcção coordenada das operações de socorro.Executa as 
demais tarefas que suportam o funcionamento do Sector de 
Telecomunicações de Emergência, Coordenação e Controle. 

12.º Ano 
Escolaridade/ Nível 

III adequado 

4 0     4   0 0     0   
 
Tesoureiro - Funções de chefia técnica e administrativa de 
tesouraria por cujos resultados é responsável. Realiza 
actividades de programação e organização do trabalho do 
pessoal que coordena, segundo orientações e directivas 
superiores. Coordena os trabalhos de tesouraria, cabendo-lhe a 
responsabilidade dos valores que lhe estão confiados, 
efectuando todo o movimento de liquidação de despesas e 
cobrança de receitas, para o que procede a levantamentos e 
depósitos, conferências, registos e pagamentos ou 
recebimentos em cheque ou numerário. 

 
 

Ensino Secundário 
 1 0     1   0 0     0   
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Ensino Secundário 

1 1     2   0 0     0   
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Topógrafo - Efectua levantamentos topográficos, sob a 
orientação do engenheiro geógrafo, tendo em vista a 
elaboração de plantas, cartas e mapas que se destinam à 
preparação e orientação de trabalhos de engenharia ou para 
outros fins; efectua levantamentos topográficos, apoiando-se 
normalmente em vértices geodésicos existentes; determina 
rigorosamente a posição relativa de pontos notáveis de 
determinada zona de superfície terrestre, cujas coordenadas e 
cotas obtém por triangulação, trilateração, poligonação, 
intersecções directa e inversa, nivelamente, processos gráficos 

12.º Ano 
Escolaridade/ Nível 

III adequado 

                        

1 1     2   0 0     0   
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ou outros; regula e utiliza os instrumentos de observação, tais 
como taquómetros, teodólitos, níveis, estádias, telurómetros, 
etc.;procede a cálculos sobre os elementos colhidos no campo; 
procede à implantação no terreno de pontos de referência para 
determinadas construções, traça esboços e desenhos e elabora 
relatórios das operações efectuadas; pode dedicar-se, 
consoante a sua qualificação, a uma campo de topografia 
aplicada, como a hidrografia, a ductografia, a imbegrafia, a 
minerologia ou a aerodromografia, e ser designado em 
conformidade como perito geómetra ou agrimensor. 

 
Fiscal Municipal - Fiscaliza e faz cumprir os regulamentos, 
posturas municipais e demais dispositivos legais relativos a 
áreas de ocupação da via pública, publicidade, trânsito, obras 
particulares, abertura e funcionamento de estabelecimentos 
comerciais ou industriais, preservação do ambiente natural, 
deposição, remoção, transporte, tratamento e destino final dos 
resíduos sólidos, públicos, domésticos e comerciais, 
preservação do património, segurança no trabalho e 
fiscalização preventiva do território; presta informações sobre 
situações de facto com vista à instrução de processo municipais 
nas áreas da sua actuação específica. 

12.º Ano 
Escolaridade/ Nível 

III adequado; 
Curso de formação 

ministrado pelo 
CEFA 

9 1     10   0 0     0   

    

 
Encarregado Geral - Exerce funções de coordenação  e 
supervisão dos serviços afectos aos diversos encarregados; 
elabora relatórios periódicos, designadamente sobre o grau  de 
execução das actividades que são da sua responsabilidade em 
articulação com o plano de actividades; É responsável pelo 
planeamento e coordenação de todas as obras efectuadas por 
administração. Elabora ainda relatórios periódicos e 
sistemáticos sobre o estado de conservação do património 
municipal construído; participa na notação do pessoal operário 
do respectivo sector; Propõe a aquisição de máquinas e 
equipamentos necessários e adequados ao eficiente e eficaz 
funcionamento do respectivo sector, sendo também 
responsável pela sua manutenção; Coordena as propostas dos 
encarregados sobre a contratação do pessoal necessário aos 
vários serviços sob a sua responsabilidade. 

Escolaridade 
Obrigatória 

0 1     1   0 0     0   
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Encarregado - Exerce funções de supervisão de um grupo de 
operários, no mínimo de 10. É responsável pela afectação dos 
funcionários que supervisiona às diferentes obras em execução, 
coordenando-os no exercício das suas actividades. Recebe dos 
responsáveis pelas equipas de trabalho as requisições de 
material, assina-as e leva-as ao conhecimento do respectivo 
superior hierárquico, que decidirá em conformidade. Reúne-se 
periodicamente com o seu superior hierarquico, ao qual dá 
conhecimento do andamento das obras e de quaisquer 
deficiências ou irregularidades, planeando com este o trabalho 
a efectuar e recebendo deste as directrizes que devem orientar 
o trabalho. Desloca-se às obras que lhe estão adstritas, 
observando o seu andamento e providenciando a resolução de 
qualquer problema. Poderá, eventualmente, sugerir, quando pra 
tal for solicitdo, a contratação de mão-de-obra específica, bem 
como proceder à inventariação das faltas e entradas de serviço 
do pessoal, registar e calendarizar os pedidos de férias, com 
vista a assegurar o bom funcionamento das obras em 
execução, participando e descrevendo acidentes de trabalho e 
propondo a nomeação de um responsável para o substituir na 
sua ausência. 

Escolaridade 
Obrigatória 
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8 6     14   0 0     0   
 
Encarregado de Pessoal Auxiliar - Controla e coordena as 
tarefas exercidas pelos trabalhadores que integram as carreiras 
e categorias dos assistentes operacionais, distribuindo tarefas e 
zelando pelo cumprimento das normas de serviço. 

Escolaridade 
Obrigatória 

0 2     2   0 0     0   

CARREIRA 
SUBSISTE

NTE 

 
Encarregado de Pessoal Auxiliar de acção educativa - Ao 
encarregado de pessoal auxiliar de acção educativa compete 
genericamente coordenar e supervisionar as tarefas do pessoal 
que está sob a sua dependência hierárquica.  Ao encarregado 
de pessoal auxiliar de acção educativa compete 
predominantemente: Orientar, coordenar e supervisionar o 
trabalho do pessoal citado; Colaborar com os órgãos de gestão 
na elaboração da distribuição de serviço por aquele pessoal; 
Controlar a assiduidade do pessoal a seu cargo e elaborar o 
plano de férias, a submeter à aprovação dos órgãos de gestão; 
Atender e apreciar reclamações ou sugestões sobre o serviço 
prestado, propondo soluções; Comunicar infracções 
disciplinares do pessoal a seu cargo; Requisitar ao armazém e 
fornecer material de limpeza, de primeiros socorros e de uso 
corrente nas aulas; Comunicar estragos ou extravios de 
material e equipamento; Afixar e divulgar convocatórias, avisos, 
ordens de serviço, pautas, horários, etc.; Levantar autos de 
notícia ao pessoal auxiliar de acção educativa relativos a 
infracções disciplinares verificadas 

Escolaridade 
Obrigatória 
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Apontador - Verifica e regista a assiduidade do pessoal ao 
serviço, calcula os tempos dedicados à execução de 
determinada obra ou tarefa com vista ao pagamento de salários 
ou outras remunerações e executa pequenas tarefas de âmbito 
administrativo. 

Escolaridade 
Obrigatória 

0 1     1   0 0     0   
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Auxiliar Administrativo - Assegura o contacto entre os 
serviços, efectua a recpção e entrega de expediente e 
encomendas; anuncia mensagens, transmite recados, levanta e 
deposita dinheiro ou valores, presta informações verbais ou 
telefónicas, transporta máquinas, artigos de escritório e 
documentação diversa entre gabinetes; assegura a vigilância de 
instalações e acompanha os visitantes aos locais pretendidos; 
estampilha correspondência, opera com elevadores de 
comando manual; quando for caso disso, procede à venda de 
senha para utilização das instalações; providencia pelas 
condições de asseio, limpeza e conservação de portarias e 
verifica as condições de segurança antes de se proceder ao 
seu encerramento. 

Escolaridade 
Obrigatória 

37 3     40   1 4     5   
 
Auxiliar Acção Educativa - Participar com os docentes no 
acompanhamento das crianças e dos jovens durante o período 
de funcionamento da escola, com vista a assegurar um bom 
ambiente educativo; Exercer tarefas de atendimento e 
encaminhamento de utilizadores da escola e controlar entradas 
e saídas da escola; Cooperar nas actividades que visem a 
segurança de crianças e jovens na escola; Providenciar a 
limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didáctico e 
informático necessário ao desenvolvimento do processo 
educativo; Exercer tarefas de apoio aos serviços de acção 
social escolar; Prestar apoio e assistência em situações de 
primeiros socorros e, em caso de necessidade, acompanhar a 
criança ou o aluno a unidades de prestação de cuidados de 
saúde; Estabelecer ligações telefónicas e prestar informações; 
Receber e transmitir mensagens; Zelar pela conservação dos 
equipamentos de comunicação; Reproduzir documentos com 
utilização de equipamento  próprio,  assegurando  a  limpeza  e  
manutenção  do  mesmo  e efectuando pequenas reparações 
ou comunicando as avarias verificadas; Assegurar o controlo de 
gestão de stocks necessários ao funcionamento da reprografia; 
Efectuar, no interior e exterior, tarefas indispensáveis ao 
funcionamento dos serviços; Exercer, quando necessário, 
tarefas de apoio de modo a permitir o normal funcionamento de 
laboratórios e bibliotecas escolares. 184/2004 de 29 de Julho 

Escolaridade 
Obrigatória 

Tempo Inteiro 

200 1     
20
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Tempo Parcial 

0 0     0   1 3     4   
 
Auxiliar de Serviços Gerais - Assegura a limpeza e 
conservação das instalações; colabora eventualmente nos 
trabalhos auxiliares de montagem, desmontagem e 
conservação de equipamentos; auxilia a execução de cargas e 
descargas; realiza tarefas de arrumação e distribuição; executa 
outras tarefas simples, não especificadas, de carácter manual e 
exigindo principalmente esforço físico e conhecimentos 
práticos. 

Escolaridade 
Obrigatória 

24 14     38 
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Auxiliar Técnico - Assegurar a ligação a redes de 
comunicações e a base de dados, utilizando os meios 
adequados, preferencialmente telex, telecópia e equipamento 
de natureza informática; Executar trabalhos de dactilografia e 
composição em computador, receber, atender e encaminhar o 
público utente do serviço, prestando os esclarecimentos 
necessários, de acordo com as orientações fornecidas. 

Escolaridade 
Obrigatória 

3 3     6   0 2     2   
 
Bilheteiro - Procede ao arrumo da colecção de bilhetes e à 
entrega, mediante a percepção do preço, de bilhetes de acesso 
a espectáculos de teatro, cinema ou outras instalações 
municipais ou outras actividades recreativas promovidas pelo 
município; é responsável pela receita até à sua entrega. 

Escolaridade 
Obrigatória 

1 0     1   0 1     1   
 
Calceteiro - Reveste e repara pavimentos, justapondo e 
assentando paralelepípedos, cubos ou outros sólidos de pedra, 
tais como calçada à portuguesa, granito, basalto, cimento e ou 
pedra calcária, servindo-se de um "martelo de passeio" 
(calceteira) ou camartelo; prepara a caixa, procedendo ao 
nivelamento e regularização do terreno (detectando 
previamente eventuais irregularidades), utilizando para este 
efeito um T, ou de uma mangueira de água; prepara o leito, 
espalhando uma camada de areia, pó de pedra ou caliça, que 
entufa com o martelo do ofício; providencia a drenagem e 
escoamento de águas, procedendo à detecção de nascentes ou 
locais onde a água se possa vir a acumular, e assenta junto aos 
lancis a "fiada da água"; encastra na almofada as pedras, 
adaptando uns aos outros os respectivos jeitos do talhe 
(calhamentos) e percute-as até se negarem ou se estabilizarem 

Escolaridade 
Obrigatória 

                        

5 3     8   0 2     2   



 18 

adequadamente; predispõe nas calçadas os elementos 
constituintes em fiadas-mestras, configurando ângulos rectos; 
preenche com blocos pela forma usual; refecha as juntas com 
areia;  caliça ou outro material; talha pedras para encaixes 
utilizando a marreta adequada; adapta as dimensões dos 
blocos utilizados às necessidades da respectiva justaposição, 
fracturando-os por percussão, segundo os planos mais 
convenientes. 

 
Canalizador - Executa canalizações em edifícios, instalações 
industriais e outros locais, destinados ao transporte de água ou 
esgotos; corta e rosca tubos e solda tubos de chumbo, plástico, 
ferro, fibrocimento e materiais afins; executa redes de 
distribuição de água e respectivos ramais de ligação, 
assentando tubagens e acessórios necessários; executa outros 
trabalhos similares ou complementares dos descritos; instrui e 
supervisiona no trabalho dos aprendizes e serventes que lhe 
estão afectos. 

Escolaridade 
Obrigatória/ 2 anos 

Experiência 

3 0     3   0 2     2   
 
Cantoneiro (Vias Municipais) - Executa continuamente os 
trabalhos de conservação dos pavimentos; assegura o ponto de 
escoamento das águas, tendo sempre para essefim de limpar 
valetas, desobstruir aquedutos e compor bermas; remove o 
pavimento da lama e as imundices; conserva as obras de arte 
limpas da terra, de vegetação ou de quaisquer outros corpos 
estranhos; cuida da conervação e limpeza dos marcos, balizas 
ou quaisquer outros sinais colocados na via; leva para o local 
todas as ferramentas necessárias ao serviço, consoante o tipo 
de pavimento em que trabalha, não devendo deixa-las 
abandonadas; nos pavimentos de macadame utiliza; ancinho 
para brita; carrinho de mão metálico, cérceas para valetas, 
enxada rasa grande, enxada rasa pequena, uma foicinha, 
forquilha, gadanha para corte de ervas, maço de madeira, pá de 
valador, pás de bico, pedra de afiar ferramenta, picaretas de pá 
de bico, um par de óculos para britador, tesoura de podar, 
serrote de mão; nos pavimentos de betuminoso usa: uma ou 
mais caldeiras, escovas de palheta de aço, maço de ferro para 
betuminoso, marreta de escacilhar, regador para emulsão, pá 
rectangular, picadeira de dois bicos, par de óculos de vidro 
espalhador de betume, colher para alcatrão e fole para limpeza 
de pavimentos. 

Escolaridade 
Obrigatória 
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14 9     23   0 4     4   
 
Carpinteiro de Limpos - Executa trabalhos em eucalipto, 
pinheiro e castanho, tola e câmbala, através dos moldes que 
lhe são apresentados; analisa o desenho que lhe é fornecido ou 
procede ele próprio ao esboço do mesmo, risca a madeira de 
acordo com as medidas; serra e topia as peças, 
desengrossando-as, lixa e cola material, ajustando as peças 
numa prensa; assenta, monta e acaba os limpos nas obras, tais 
como portas, rodapés, janelas, caixilho, escadas, divisórias em 
madeira, armações de talhados e lambris; procede a 
transformações das peças a partir de uma estrutura velha para 
uma nova, e repara-as. 

Escolaridade 
Obrigatória/ 2 anos 

Experiência ou 
Carteira 

Profissional 

8 4     12   0 3     3   
 
Condutor de Cilindros - Conduz e manobra cilindros; zela pela 
sua conservação e manutenção; verifica e comunica as 
anomalias existente. 

Escolaridade 
Obrigatória e 

Habilitação Carta de 
Condução Adequada 0 2     2   0 0     0   

 
Condutor de Máquinas Pesadas e Veículos Especiais - 
Conduz máquinas pesadas de movimentação de terras ou 
gruas ou veículos destinados à limpeza urbana ou recolha de 
lixo, manobrando também sistemas hidráulicos ou mecânicos 
complementares das viaturas; zela pela conervação e limpeza 
das viaturas; verifica diariamente os níveis de óleo e água e 
comunica as ocorrências normais detectadas nas viaturas; pode 
conduzir outras viaturas ligeiras ou pesadas. 

Escolaridade 
Obrigatória e 
Habilitação 
Condução 
Adequada 

3 4     7   0 0     0   
 
Coveiro - Procede à abertura e aterro de sepulturas, ao 
depósito e ao levantamento de restos mortais; cuida do 
cemitério que lhe está distribuído. 

Escolaridade 
Obrigatória 

2 2     4   1 0     1   
 
Cozinheiro - Confecciona refeições, doces e pastelaria; 
prepara e guarnece pratos e travessas; elabora ementas de 
refeições; efectua trabalhos de escolha, pesagem e preparação 
de géneros a confeccionar; orienta e colabora nos trabalhos de 
limpeza e arrumo das loiças, utensílios e equipamento de 
cozinha; orienta e eventualmente, colabora na limpeza da 
cozinha e zonas anexas. 

Escolaridade 
Obrigatória Carteira 

Profissional ou 
experiência 
profissional 

comprovada de 2 
anos 81 1     82 
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Electricista - Instala, conserva e repara circuitos e 
aparelhagem eléctrica, guia frequentemente a sua actividade 
por desenhos, esquemas ou outras especificações técnicas, 
que interpreta; cumpre com as disposições legais relativas às 
instalações de que trata; instala as máquinas, aparelhos e 
equipamentos eléctricos, sonoros, calororíficos, luminosos ou 

Escolaridade 
Obrigatória/ 2 anos 

Experiência ou 
Carteira 

Profissional 

                        

6 0 1   7   1 3     4   
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de força motriz; determina a posição e instala orgãos eléctricos, 
tais como os quadros de distribuição, caixas de fusíveis e de 
derivação, contadores, interruptores e tomadas; dispõe e fixa os 
condutores ou corta, dobra e assenta adequadamente calhas e 
tubos metálicos, plásticos ou de outra matéria, colocando os 
fios ou cabos no seu interior; executa e isola as ligações de 
modo a obter os circuitos eléctricos pretendidos, localiza e 
determina as deficiências de instalação ou de funcionamento, 
utilizando, se for caso disso, aparelhos de detecção e de 
medida; desmonta, se necessário, determinados componentes 
da instalação; aperta, solda, repara por qualquer outro modo ou 
substitui os conjuntos, peças ou fios deficientes e procede à 
respectiva montagem, para o que utiliza chaves de fenda, 
alicates, limas e outras ferramentas. 

 
Electricista de Automóveis - Instala, conserva, repara e afina 
a aparelhagem e circuitos eléctricos de veículos automóveis e 
similares; executa as tarefas fundamentais do electricista em 
geral, mas em atenção às instalações eléctricas de veículos 
automóveis, o que requer conhecimentos específicos; utiliza 
condutores adequados e instala circuitos e aparelhagem 
eléctrica, tais como de sinalização acústica e luminosa, 
aquecimento, iluminação interior e exterior, ignição do 
combustível, de arranque do motor de geração, acumulação e 
distribuição de energia eléctrica; localiza e determina 
deficiências de instalação e de funcionamento e substitui ou 
repara platinados, reguladores de tensão, claxons, faróis, 
motores de arranque ou outros componentes eléctricos 
avariados; ensaia os diversos circuitos e aparelhagem e realiza 
as afinações necessárias ao seu correcto funcionamento. 

Escolaridade 
Obrigatória 

1 0     1   0 0     0   
 
Fiel de Armazém - Recebe, armazena e fornece, contra 
requisição, matérias-primas, ferramentas, acessórios e 
materiais diversos; escritura as entradas e saídas dos materiais 
em fichas próprias; determina os saldos e regista-os e envia 
periodicamente aos serviços competentes toda a 
documentação necessária à contabilização das operações 
subsequentes; zela pelas boas condições de armazenagem dos 
materiais e arruma-os e retira-os para fornecimento. 

Escolaridade 
Obrigatória 

1 3     4   0 1     1   
 
Guarda Nocturno- Exercer a vigilância Nocturna das 
instalações do estabelecimento de ensino, não permitindo a 
entrada a pessoas não autorizadas; Prestar assistência à 
portaria, quando necessário, no âmbito das funções de 
segurança, durante os tempos lectivos nocturnos, vigiando os 
logradouros e instalações e intervindo em qualquer situação de 
violência, ou noutras acções danosas, sobre a mesma; Efectuar 
rondas frequentes às instalações, verificando se as portas e 
janelas se encontram devidamente fechadas; Desligar e ligar o 
quadro eléctrico e, eventualmente, os sistemas de alarme, gás 
e água sempre que as circunstâncias o exijam; Solicitar o 
auxilio às forças de segurança e corporação de bombeiros, 
quando justificado e caso não se encontre presente qualquer 
membro do órgão de gestão.  

Escolaridade 
Obrigatória 
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Jardineiro - Cultiva flores, árvores ou outras plantas e semeia 
relvados em parques ou jardins públicos sendo o responsável 
por todas as operações inerentes ao normal desenvolvimento 
das culturas e à sua manutenção e conservação, tais como 
preparação prévia do terreno, limpeza, rega, tutoragem, 
aplicação dos tratamentos fitossanitários mais adequados e 
protecção contra eventuais condições atmosféricas adversas; 
procede à limpeza e conservação dos arruamentos e canteiros; 
tendo em vista a preparação prévia do terreno, cava ou abre 
covas, desprega, substitui a terra fraca por terra arável e aplica 
estrume, adubos e ou correctivos quando necessário; no caso 
específico dos arrelvamentos, espalha e enterra as sementes, 
nivela o terreno e posteriormente compacta e apara a relva; 
com vista ao tratamento ulterior das terras no sentido de 
assegurar o normal crescimento das plantas, o jardineiro sacha, 
monda,aduba, rega, (automática ou manualmente) e quando 
necessário poda e aplica herbicidas ou pesticidas; quando 
existem viveiros de plantas, procede à cultura de sementes, 
bolbos, porta-enxertos, arbustos, árvores e flores, ao ar livre ou 
em estufa, para propagação, preparando os viveiros, cravando-
os, adubando-os e compondo-os adequadamente; procede 
igualmente à sementeira, plantação, transplantação, enxertia, 
rega, protecção contra intempéries e tratamentos fitossanitários, 
podendo eventualmente realizar ensaios para criar novas 
variedades de plantas; opera com os diversos instrumentos 
necessários à realização das tarefas inerentes à função de 
jardinagem, que podem ser manuais (tesouras, podões, 
serrotes, pás, picaretas, enxadas e outros) ou mecânicos 
(máquinas de limpar e cortar relva, motores de rega, 
aspersores, moto-serras, gadanheiras mecânicas, máquinas 

Escolaridade 
Obrigatória/ 2 anos 

Experiência 
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arejadoras e outras; é responsável pela limpeza, afinação e 
lubrificação do equipamento mecânico; procede a pequenas 
reparações, providenciando em caso de avarias maiores o 
arranjo do material. 

 
Lavador/Lubrificador de Viaturas – Limpa e lava viaturas; 
limpa a viatura interiormente utilizando vassoura, escovas ou 
aspirador e, consoante os casos, mangueiras ou esfregão com 
água e detergente; coloca a viatura sobre um elevador 
adequado e acciona o respectivo comando para a levar à altura 
conveniente; lava a parte inferior do estrado com um jacto de 
água e raspa-o, se necessário, para retirar a lama; aplica, 
quando solicitado, uma camada de parafina para protecção da 
estrutura metálica; baixa o elevador e rega a viatura na parte 
superior com água sob pressão ou com um balde; lava a viatura 
com uma esponja embebida em água e detergente; rega 
novamente a viatura com água limpa e seca-a; por vezes lava 
exteriormente o motor com água e petróleo. 

Escolaridade 
Obrigatória 

0 0     0   0 1     1   
 
Maquinista Teatral - Orienta a preparação e mudanças das 
cenas em representações teatrais; monta-as ou dirige a sua 
montagem; estuda o roteiro do espectáculo, concebe cenários e 
cortinas de cena; dá instruções ao carpinteiro de cena sobre a 
construção de cenários, planos, telas e outros elementos, 
monta ou orienta a montagem das cenas e dá indicações para 
as mudanças a efectuar em cada acto; 

Escolaridade 
Obrigatória 

1 1     2   1 0     1   
 
Mecânico - Detecta as avarias mecânicas; repara, afina, monta 
e desmonta os orgãos de viaturas ligeiras e pesadas a gasolina 
ou a diesel, bem como outros equipamentos motorizados ou 
não; executa outros trabalhos de mecânica geral; afina, ensaia 
e conduz em experiência as viaturas reparadas; faz a 
manutenção e o controlo de máquinas e motores. 

Escolaridade 
Obrigatória 

2 3     5   0 0     0   
 
Motorista de Ligeiros - Conduz viaturas ligeiras para 
transportes de bens e pessoas, tendo em atenção a segurança 
dos utilizadores e dos bens; cuida da manutenção das viaturas 
que lhe foram distribuídas; recebe e entrega expediente ou 
encomendas; participa superiormente as anomalias verificadas. 

Escolaridade 
Obrigatória e 

Habilitação Carta 
de Condução 

Adequada 0 1     1   0 0     0   
 
Motorista de Pesados - Conduz veículos de elevada 
tonelagem que funcionam com motores a gasolina ou diesel; 
coloca o veículo em funcionamento accionando a ignição; 
dirige-o manobrando o volante, engrenando as mudanças e 
accionando o travão quando necessário; faz as manobras e os 
sinais luminosos necessários à circulação, tendo em atenção o 
estado da via, a potência e o estado do veículo, a legislação em 
vigor, a circulação de outras viaturas e peões e as sinalizações 
de trânsito e dos agentes de polícia; procede ao transporte de 
diversos materiais destinados ao abastecimento das obras em 
execução, bem como de produtos sobrantes das mesmas; 
examina os veículos antes, durante e após o trajecto, 
providenciando a colocação de cobertura da de protecção sobre 
os materiais e arrumando a carga para prevenção de eventuais 
danos; acciona os mecanismos necessários para a descarga de 
materiais, podendo, quando este serviço é feito manualmente, 
prestar colaboração; assegura a manutenção do veículo, 
cuidando da sua limpeza e lubrificação; abastece a viatura de 
combustível, possuindo para o efeito um livro de requisições, 
cujo original preenche e entrega no posto de abastecimento; 
executa pequenas reparações, tomando, em caso de avrias 
maiores ou acidentes, as providências necessárias com vista à 
regularização dessas situações; para este efeito apresenta uma 
participação da ocorrência no sector de transportes; preenche e 
entrega diariamente no sector de transportes o boletim diário da 
viatura, mencionando o tipo de serviço, quilómetros efectuados 
e combustível introduzido; colabora, quando necessário, nas 
operações de carga e descarga; conduz, eventualmente, 
viaturas ligeiras. 

Escolaridade 
Obrigatória e 

Habilitação Carta 
de Condução 

Adequada 

                        

7 4     11   0 0     0   
 
Motorista de Transportes Colectivos - Conduz autocarros 
para transporte de passageiros, tendo em atenção a 
comodidade e segurança das pessoas; põe o autocarro em 
funcionamento accionando a ignição, dirigindo-o, manobrando o 
volante, engrenando as mudanças e accionando o travão 
quando necessário; faz as mudanças e os sinais luminosos 
necessários à circulação, tendo em atenção o estado da via, a 
potência e o estado do veículo, a legislação em vigor, a 
circulação de outras viaturas e peões e as sinalizações de 
trânsito e dos agentes de polícia, regula a velocidade do 
veículo, as regras de trânsito e a comodidade e segurança dos 
passageiros; pára os autocarros, segundo indicação sonora de 
dentro do veículo ou por observação dos sinais feitos nas 
paragens, a fim de permitir a entrada e saída dos passageiros, 
assegura-se que todos os passageiros que transporta estão 

Escolaridade 
Obrigatória e 

Habilitação Carta 
de  Condução 

Adequada 
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credenciados para o efeito; por vezes colabora na carga e 
descarga de bagagens; no final de cada dia procede à 
arrumação da viatura em local destinado para esse efeito; 
recebe diariamente, no sector de transportes, o serviço para o 
dia seguinte, que para além da rotina habitual (normalmente 
cada motorista faz um trajecto delimitado em horários 
definidos), pode, em função das necessidades pontuais 
surgidas, compreender deslocações ou qualquer tipo de tarefas 
não previstas no programa diário regular; assegura o bom 
estado de funcionamento do veículo, procedendo à sua limpeza 
e zelando pela sua manutenção e lubrificação; abastece a 
viatura do combustível, possuindo para o efeito um livro de 
requisições, cujo original preenche e entrega no posto de 
abastecimento; procede a pequenas reparações, tomando, em 
caso de avarias maiores ou acidentes, as providências 
necessárias com vista à regularização dessas situações; para 
este efeito apresenta uma participação da ocorrência no sector 
de transportes; acompanha posteriormente junto das oficinas os 
trabalhos de reparação a efectuar; preenche e entrega 
diariamente no sector de transportes o boletim diário de viatura, 
mencionando o tipo de serviço, quilómetros efectuados e 
combustível introduzido. 

 
Nadador-Salvador - Presta socorro a pessoas em dificuldades 
ou em risco de se afogarem e administra os primeiros cuidados, 
quando necessários. 

Escolaridade 
Obrigatória/Curso 

de Nadador 
Salvador 0 0     0   0 2     2   

 
Operador de Reprografia - Procede à reprodução de 
documentos escritos ou desenhados, operando com máquinas 
bibliográficas, fotocopiadores ou duplicadoras de mecânica 
simples e efectua pequenos acabamentos relativos à mesma 
reprodução, tais como alçar, agrafar e encadernar, regista o 
movimento de reprografia e cuida da manutenção do 
equipamento a seu cargo. 

Escolaridade 
Obrigatória 

2 0     2   0 0     0   
 
Pedreiro - Aparelha pedra em grosso; executa alvenaria de 
pedra, tijolo ou blocos de cimento, podendo também fazer o 
respectivo rebloco; procede ao assentamento de manilhas, 
tubos e cantarias; executa muros e estruturas simples, com ou 
sem armaduras, podendo também encarregar-se de montagem 
de armaduras muito simples; executa outros trabalhos similares 
ou complementares dos descritos; instrui ou supervisiona no 
trabalho dos aprendizes ou serventes que lhe estejam afectos. 

Escolaridade 
Obrigatória 

5 3     8   0 0     0   
 
Pintor - Aplica camadas de tinta, verniz ou outros produtos 
afins, principalmente sobre superfícies de estuque, reboco, 
madeira e metal, para as proteger e decorar, utilizando pincéis 
de vários formatos, rolos e outros dispositivos de pintura e 
utensílios apropriados; prepara a superfície a recobrir e remove, 
se necessário, as camadas de pintura que se apresentam com 
deficiências; limpa ou lava a zona a pintar, procedendo em 
seguida, se for caso disso, a uma reparação cuidada e a 
lixagem, seguidas de inspecção- geral; selecciona ou prepara o 
material a empregar na pintura, misturando na devida ordem e 
proporção massas, óleos, diluentes, pigmentos, secantes, 
tintas, vernizes, cal, água, cola ou outros elementos; ensaia e 
afina o produto obtido até conseguir a cor, tonalidade, 
opacidade, poder de cobertura, lacagem, brilho, uniformidade 
ou outras características que pretenda; aplica as convenientes 
demãos de isolante, secantes, condicionadores ou primários, 
usando normalmente pincéis de formato adequado, segundo o 
material a proteger e decorar; betuma orifícios, fendas, mossas 
ou outras irregularidades, com um ferro apropriado; emassa as 
superfícies com betumadeiras; passa-as à lixa, decorrido o 
respectivo período de secagem, a fim de as deixar 
perfeitamente lisas; estende as necessárias demãos de 
subcapa e material de acabamento; verifica a qualidade do 
trabalho produzido; cria determinados efeitos ornamentais, 
quando necessários; por vezes, orçamenta trabalhos da sua 
arte, assenta e substitui vidros e forra paredes, lambris e tectos 
com papel pintado. 

Escolaridade 
Obrigatória/ 2 anos 

Experiência ou 
Carteira 

Profissional 

                        

13 3     16   0 3     3   
 
Praticante de Topógrafo - Realiza tarefas de apoioà execução 
de trabalhos de um topógrafo, seguindo as suas orientações 
técnicas; transporta e coloca os aparelhos ópticos na posição 
adequada; procede à limpeza e manutenção e transporte do 
material; executa trabalhos auxiliares de medição e outros que 
lhe forem determinados pelo topógrafo. 

Escolaridade 
Obrigatória 

1 1     2   0 0     0   
 
Serralheiro Civil - Constrói e aplica na oficina estruturas 
metálicas ligeiras para edifícios, pontes, caldeiras, caixilharias 
ou outras obras; interpreta desenhos e outras especificações 
técnicas; corta chapas de aço, perfilados de alumínio e tubos, 
por meio de tesouras mecânicas. Maçaricos ou por outros 
processos; utiliza diferentes matérias para as obras as realizar, 

Escolaridade 
Obrigatória/ 2 anos 

Experiência ou 
Carteira 

Profissional 
8 2     10   0 1     1   
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tais como macacos hidráulicos, marretas, martelos, cunhas, 
material de corte, de solda e de aquecimento; enforma chapas 
e perfilados de pequenas secções; fura e escaria os furos para 
os parafusos e rebites; por vezes, encurva ou trabalha de outra 
maneira chapas e perfilados, executa a ligação de elementos 
metálicos por meio de parafusos rebites e outros processos. 

 
Telefonista - Estabelece ligações telefónicas para o exterior e 
transmite aos telefones internos chamadas recebidas; presta 
informações, dentro do seu âmbito; regista o movimento de 
chamadas e anota, sempre que necessário, as mensagens que 
respeitem a assuntos de serviço e transmite-as por escrito ou 
oralmente, zela pela conservação do material à sua guarda e 
participa as avarias aos CTT ou TLP. 

Escolaridade 
Obrigatória 

3 0     3   0 0     0   
 
Tractorista - Conduz e manobra tractores com ou sem atrelado 
e ou máquinas agrícolas motorizadas, operando normalmente 
numa área restrita; recebe diariamente ordens sobre o serviço 
específico a desempenhar, que predominantemente 
compreende o transporte de materiais para as obras em curso, 
podendo, em alguns casos, executar outro tipo de tarefas mais 
específicas, nomeadamente quando se trata de máquinas 
agrícolas, tais como lavrar, gradar, semear, ceifar, debulhar e 
aplicar tratamentos fotossanitários, verifica, limpa, afina e 
lubrifica o equipamento, tendo em vista a sua conservação e 
manutenção; abastece de combustível as viaturas; possuindo 
para o efeito um livro de requisições, cujo original preenche e 
entrega no posto de abastecimento; procede a pequenas 
reparações, providenciando,  em caso de avarias maiores o 
arranjo da viatura que conduz; neste caso, bem como em 
situações eventuais de acidentes, participa ao sector de 
transportes; procede à arrumação da viatura no final do serviço, 
preenche e entrega diariamente  no sector de transportes  o 
boletim diário de viatura, mencionando o tipo de serviço, 
quilómetros efectuados e combustível introduzido. 

Escolaridade 
Obrigatória e 

Habilitação Carta 
de Condução 

Adequada  
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1 1     2   0 0     0   

 
Trolha - Levanta e reveste maciços de alvenaria. Assenta 
manilhas, azulejos e ladrilhos e aplica camadas de argamassas 
de gesso em superfícies de edificações, para o que utiliza 
ferramentas manuais adequadas; executa as tarefas 
fundamentais de pedreiro, em geral so assentador de manilhas 
de grés e cimento, e do ladrilhador, monta bancas, sanitários, 
coberturas e telha e executa operações de caiação a pincel ou 
com outros dispositivos. 

Escolaridade 
Obrigatória/ 2 anos 

Experiência ou 
Carteira 

Profissional 

8 4     12   0 1     1   

 
Bombeiros Municipais – Comando   0 2     2   0 0     0   
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Bombeiro - Combater os incêndios; Prestar socorro às 
populações em caso de incêndios, inundações, desabamentos, 
abalroamentos e em todos os acidentes, catástrofes ou 
calamidades; Prestar socorro a náufragos e fazer buscas 
subaquáticas; Exercer actividades de socorro e transporte de 
sinistrados e doentes, incluindo a urgência pré-hospitalar; Fazer 
a protecção contra incêndios em edifícios públicos, casas de 
espectáculos e divertimento público e outros recintos, mediante 
solicitação e de acordo com as normas em vigor, 
nomeadamente prestando serviço de vigilância durante a 
realização de eventos públicos; Colaborar em outras 
actividades de protecção civil, no âmbito do exercício das 
funções específicas que lhes forem cometidas; Emitir, nos 
termos da lei, pareceres técnicos em matéria de protecção 
contra incêndios e outros sinistros;Exercer actividades de 
formação cívica, com especial incidência nos domínios da 
prevenção contra o risco de incêndio e outros acidentes 
domésticos; Participar noutras acções, para as quais estejam 
tecnicamente preparados e se enquadrem nos seus fins 
específicos. 

escolaridade 
obrigatória e 

aprovação em 
estágio 

7 3     10   0 0     0 

 

53 17     70   0 0     0   
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Especialista de Informática - Conceber e desenvolver a 
arquitectura e acompanhar a implementação dos sistemas e 
tecnologias de informação, assegurando a sua gestão e 
continuada adequação aos objectivos da organização; definir os 
padrões de qualidade e avalia os impactes, organizacional e 
tecnológico, dos sistemas de informação garantindo a 
normalização e fiabilidade da informação; organizar e manter 
disponíveis os recursos informacionais, normalizar os modelos 
de dados e estruturar os conteúdos e fluxos informacionais da 
organização e definir as normas de acesso e níveis de 
confidencialidade da informação; definir e desenvolver as 
medidas necessárias à segurança e integridade da informação 
e especificar as normas de salvaguarda e de recuperação de 
informação; realizar os estudos de suporte às decisões de 
implementação de processos e sistemas informáticos e à 
especificação e contratação de tecnologias e comunicação 
(TIC) e de empresas de prestação de serviços de informática; 

Licenciatura 
Informática ou 

afins 

3 0     3   0 2     2   
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colaborar na divulgação de normas de utilização e promover a 
formação e o apoio a utilizadores sobre os sistemas de 
informação instalados ou projectados. 

 
Especialista de Informática - Desenvolver projectos na área 
de engenharia de software cujas tarefas podemos referir: 
Análise de requisitos, concepção do modelo dos sistemas de 
informação e sua implementação; Projecção e desenvolvimento 
de plataformas de integração entre das plataformas 
tecnológicas existentes ou a adquirir; Instalação e configuração 
dos servidores de suporte a todas as tarefas executadas neste 
âmbito; Desenvolver projectos na área de infra-estruturas, cujas 
tarefas incluem: projecção e implementação de estratégias de 
segurança, confidencialidade e integridade da informação 
armazenada e transportada nos sistemas de informação e 
redes de comunicação existentes; definição de estratégias de 
gestão e manutenção da informação existente bem como 
mecanismos de recuperação em caso de desastre. 

Licenciatura 
Informática ou 

afins 

2 0     2   0 0     0   
 
Técnico de Informática - Instalar componentes de hardware e 
software, designadamente, de sistemas servidores, dispositivos 
de comunicações, estações de trabalho, periféricos e suporte 
lógico utilitário, assegurando a respectiva manutenção e 
actualização; gerar e documentar as configurações e organizar 
e manter actualizado o arquivo dos manuais de instalação, 
operação e utilização dos sistemas e suportes lógicos de base; 
planificar a exploração, parametrizar a accionar o bom 
funcionamento, controlo e operação dos sistemas, 
computadores, periféricos e dispositivos de comunicações 
instalados, atribuir, optimizar e desafectar os recursos, 
identificar as anomalias e desencadear as acções de 
regularização requeridas; zelar pelo cumprimento das normas 
de segurança física e lógica e pela manutenção do 
equipamento e dos suportes de informação e desencadear e 
controlar os procedimentos regulares de salvaguarda da 
informação, nomeadamente cópias de segurança, de protecção 
da integridade e de recuperação da informação; apoiar os 
utilizadores finais na operação dos equipamentos e no 
diagnóstico e resolução dos respectivos problemas. Projectar, 
desenvolver, instalar e modificar programas e aplicações 
informáticas, em conformidade com as exigências dos sistemas 
de informação definidos, com recurso aos suportes lógicos, 
ferramentas e linguagens apropriadas; instalar, configurar e 
assegurar a integração e teste de componentes, programas e 
produtos aplicacionais disponíveis no mercado; elaborar 
procedimentos e programas específicos para a correcta 
utilização dos sistemas operativos e adaptação de suportes 
lógicos de base, por forma a optimizar o desempenho e facilitar 
a operação dos equipamentos e das aplicações; desenvolver e 
efectuar testes unitários e de integração dos programas e das 
aplicações, de forma a garantir o seu correcto funcionamento e 
realizar a respectiva documentação e manutenção; colaborar na 
formação e prestar apoio aos utilizadores na programação e 
execução de procedimentos pontuais de interrogação de 
ficheiros e bases de dados, na organização e manutenção de 
pastas de arquivo e na operação dos produtos e aplicações de 
micro-informática disponíveis. Incumbe especificamente ao 
técnico de informática-adjunto realizar as tarefas genericamente 
cometidas aos técnicos de informática sob a supervisão destes 
ou de especialistas de informática, em particular no que 
respeita ao apoio de utilizadores à operação de computadores e 
ao suporte e programação de sistemas de micro-informática. 

Formação 
adequada 
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Mapa Resumo dos postos de trabalho por cargo/carreira/categoria 

Cargo/carreira/categoria 
n.º Total de postos de 

trabalho 
n.º Postos ocupados 

Diretor de serviços 4 4 

Chefe de divisão 14 14 

 
CTTI  CTTC CTTI CTTC 

Técnico superior 125 158 105 101 

Chefe de Serviços Administração Escolar 5 0 2 0 

Coordenador técnico (Chefe de Secção) 22 0 10 0 

Coordenador técnico (Tesoureiro) 1 0 1 0 

Assistente técnico 222 44 190 5 

Fiscal Municipal 10 0 9 0 

Encarregado geral operacional 1 0 0 0 

Encarregado operacional 16 0 8 0 

Encarregado Pessoal Auxiliar (Subsistente) 2 0 0 0 

Encarregado Pessoal Auxiliar Ação Educativa  5 0 2 0 

Assistente operacional 566 151 484 13 

Especialista de informática 5 2 5 0 

Técnico Informática 4 0 4 0 

Bombeiros 82 0 60 0 

TOTAL 1066 355 880 119 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Município de Viana do Castelo 

Resumo mapa de pessoal (Fevereiro 2013) 
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 (a) Ana Margarida Silva.”. A Câmara Municipal de Viana do Castelo deliberou, em 

cumprimento do disposto nos artigos 3.º e 5.º do Decreto - Lei nº 209/2009, de 3 de Setembro, 

propor à Assembleia Municipal a aprovação da referida alteração ao Mapa de Pessoal do 

Município de Viana do Castelo. Esta deliberação foi tomada por maioria com os votos 

favoráveis do Presidente da Câmara e dos Vereadores Vítor Lemos, Ana Margarida Silva, Luís 

Nobre, Maria José Guerreiro a abstenção dos Vereadores Carvalho Martins e Mário 

Guimarães, e o voto contra dos Vereadores Ana Palhares e Aristides Sousa. Os Vereadores 

Carvalho Martins e Mário Guimarães declararam ter-se abstido por considerarem que estas 

medidas de gestão de recursos humanos irão fazer aumentar a despesa orçamental e ainda 

por terem dúvidas quanto à imprescindibilidade do recrutamento dos trabalhadores em 

causa. Por último foram apresentadas as seguintes declarações de voto:- DECLARAÇAO DE 

VOTO DO PRESIDENTE DA CÂMARA:- 

 

DECLARAÇÃO DE VOTO DA VEREADORA ANA PALHARES:- 

 

DECLARAÇÃO DE VOTO DO VEREADOR ARISTIDES SOUSA:- 

 

18 de Fevereiro de 2013 


